
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2022064/2022-
CPL/PMSO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
UMA AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2022064/2022- CPL/PMSQ/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO 051/2022. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 31 (trinta e um) dia do mês de maio de 2022, lavrei o presente Termo 
de abertura deste Processo Administrativo para realização de licitação e contratação, que tem 
como primeira folha a de n2 01, que corresponde a este termo. 

AMAURY P BLO-COS DOS SANTOS 
rego iro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 31 de maio de 2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCORCIO 

Gestor Municipal da Administração 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA 

FORNECIMENTO DE UMA AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Senhor Secretário, 

Considerando a necessidade de obtenção de uma ambulância, para atender as necessidades 
do Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, venho solicitar a Vossa Excelência que seja 
autorizado à Comissão Permanente de Licitação, procedimentos para formalização de Processo Licitatório 
para a contratação de empresa especializada para aquisição de ambulância segue planilha orçamentária 
com os quantitativos, bem como as pesquisas de preços. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

I I LM DESCRIÇÃO DO OBJE-. 1.0 UND 
01 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ 
os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ 
portas traseiras. C/ capacidade mm n de carga 1..000 kg Motor; Potência 
min 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do 
motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veícuo, c/ montagem de 
bateria adicional min 100A.Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 
120A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (1.10V) c/ UND 
capacidade min de 1.000W de potência máx continua, c/ onda 
senoidal pura Painel elétrico interno min de uma régua integrada c/ 
no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) dp 1.1.0 Vca e02 p/ 12 
V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra 
linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 
sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02Sinalizadores na 
parte traseira na cor vermelha, c/ frequência min de 90 flashes por 
minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo 
a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando  
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e r
descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAL J575 e SAL J595 (Society of Automotivo 
Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência min de 100 W RMS CP13,8 Vcc, min de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. 
Ventilação do veiculo proporcionada por janelas e ar condicionado. 
Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar 
Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro c/ no min 30.000 Bilis. Cadeira do médico 
retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. 
Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralurninio; c/ no 
min 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos45 graus e colchonete. Apresentar 
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem 
como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia 
de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: 
Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de 
forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 
a serem utilizados no atendimento às vitimas. Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ 
acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo 
bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos 
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesvo p/ grafismo do 
veiculo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no 
capô, laterais e vidros traseiros 

VALOR TOTAL R$: 242.000,00 ( duzentos e quarenta e dois mil reais 

IGEOR( E R ARDO CALDAS PtMENTEL 

j Secretário Municipal de Saúde 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

242.000,00
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA - MA. 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 
A empresa RUBEVEL VEICULOS EIRELI, CNPJ N.  08.174.537/0001-80, COM SEDE À AV. CAMPO DANTAS, NP 20368, 

BAIRRO CAMPO DANTAS, PRESIDENTE DUTRA - MA, Sr°. RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO, Sócio/Diretor RG: 

019907972002-0 SESP/MA, CPF: 270.007.613-34 em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa 

COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 

ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha. 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR V. TOTAL 

110---
UNITÁRIO 

Ambulância Hilux Simples Remoção 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro 

rodas. modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado 

p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. Cl capacidade min de carga 
1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; c/ todos os equipamentos de 

série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade 

volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. 
Elétrico: 

Original do veiculo, c/ montagem de bateria adicional min 
100A.Independente da potência necessária do alternador, não 

10 
01 

serão admitidos alternadores menores que 120A.Inversor de 
corrente continua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade min de 01 

R$ 
329.500,00 

R$ 
329.500,00 

1.000W de potência máx continua, c/ onda senoidal pura Painel 
elétrico interno min de uma régua integrada c/no min 04 

tomadas, 
sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e02 p112 V (potência máx 
de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação 
natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear 

frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 
sinalizadores 

a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor 
vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx 

de 1,0A por sinalizador.02Sinalizadores na parte traseira na cor 
vermelha, c/frequência min de 90 flashes por minuto, operando 

mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização 
da 

sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, cliente 
injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização 

c/ 



Processo: 

tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE .157.5 e SAE.1595 (Society of Automotive Engineers), no 

que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE11849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes 
nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. 

fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e 
ar condicionado. Compartimento do motorista cio sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica piar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Pio 

compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. 

de 
Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/no min 30.000 

BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 

escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 

comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de 

Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 

24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira 

direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 

equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto 

por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros 

VALOR TOTAL: R$ 329.500,00 

PRESIDENTE DUTRA, MA. 19 MAIO 2022 

RUBEVEL VEICULOS CELL 
Rubenilson Garcia do Nascimento. 

CPF: 270.007.613-34 
Diretor/Proprietário. 

Rubevel Veículos EIRELI - CNPJ: 08.174.537/0001-80 

Av. Campo Dantas, n° 2036— B / Presidente Dutra — MA 

Fone: (99) 3663 — 4592 — email: rubevelveiculos@hotmail.com 

-Folha: Pç 
Rubrica 
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Rod BR 222 Nr 2104 Sant omena 
Santa Inês - MA 

Fone: (98) 98543-7570 
Cnpj: 30/052.887/0001-22 

Pesquisa de preços 
À Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - MA 

Proposta válida por 60 dias 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V. UNT V. TOTAL 

01 

Ambulância Hilux Simples Remoção 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, 
zero km, 

Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) 
nas quatro 

rodas. modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado 

p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de 

alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade min de carga 

1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; c/ todos os 
equipamentos de 

série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; 
Snorkel p/ 

captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade 

volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no 
total. Sist. Elétrico: 

Original do veículo, c/ montagem de bateria 
adicional min 

100A.Independente da potência necessária do 
altemador, não 

serão admitidos altemadores menores que 
120A.Inversor de 

corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade min de 

1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal 
pura Painel 

elétrico interno min de uma régua integrada c/ no 
min 04 tomadas, 

sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e02 p/ 12 V 
(potência máx 

de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação 

natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: 
barra linear 

frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 
02 sinalizadores 

a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor 

vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e 

01 R$ 329.990,00 R$ 329.990,00 

___ 
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consumo nominal máx 
de 1,0A por sinalizador.02Sinalizadores na parte 

traseira na cor 
vermelha, c/ frequência min de 90 flashes por 

minuto, operando 
mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a 

visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando 

acionado, cliente 
injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização c/ 
tratamento UV. Fornece laudo que comprove o 

atendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 

Automotive Engineers), no 
que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização 

acústica c/ 
amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 

Vcc, min de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de 

ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; 

Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849 

(Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a 

requisitos e diretrizes 
nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único 

auto falante; Sist. 
fixo de Oxigênio. Ventilação do veiculo 

proporcionada por janelas e 
ar condicionado. Compartimento do motorista cio 

sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ 

ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. Pio 
compartimento do paciente original do fabricante do 

chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar 

Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade 

térmica do sist. de 
Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no 

min 30.000 
  BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da 
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Rod BR 222 N° 2104 Santa Fi1oena 
Santa Inês - MA 

Fone: (98) 98543-7570 
Cnpj: 30/052.887/0001-22 

cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um 

banco lateral 
escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-

articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/no min 1.800 mm 

de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do 

paciente em pelo 
men0s45 graus e colchonete. Apresentar 

Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, 

bem como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na 

ANVISA; Garantia de 
24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório 

credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da 

ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 

bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento às 
vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a 

porta traseira 
direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na 

cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 

acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 

medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 

veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no 

capô, laterais e 
vidros traseiros 

VALOR TOTAL: R$ 329 990,00 

Santa Inês - MA, 23 de Maio de 2022 

- 3tt.r. sYSAS,r "L 
Caio Rubens Vieira da Silva 

CPF: 053.208.673-28 
Proprietário 
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PLENNA 
Locacão de Máquinas e Veículos • Construcões e Reformas 

Pesquisa de preços 
À Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - MA 

Proposta válida por 60 dias 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V. UNT V. TOTAL 

Ambulância Hilux Simples Remoção 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 

quatro 
rodas. modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 

adaptado 
p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ 

baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade min 

de carga 
1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; c/ todos os 

equipamentos de 
série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; 

Snorkel p/ R$ R$ 
01 captação do ar de admissão do motor e diferencial; 01 329.750,00 329.750,00 

Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. 

Elétrico: 
Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional min 
100A.Independente da potência necessária do altemador, 

não 
serão admitidos altemadores menores que 120A.Inversor 

de 
corrente continua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade 

min de 
1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura 

Painel 
elétrico interno min de uma régua integrada c/ no min 04 

tomadas, 
sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e02 p112 V 

(potência máx 
de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 

Iluminação 
natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra 

linear 
frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 

sinalizadores 

R V DA SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 28.368.600/0001-26 /ENDEREÇO: ROD PITOMBEIRA, 
N° 1502, PITOMBEIRA / PINDARE MIRIM-MA E-MAIL: plennalocacoes@hotmail.com 

TEL. (98) 3654-2841 



PLENNA 
loracão de Máquinas e Veículos • Construções e Reformas 

a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância 
na cor 

vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 
nominal máx 

de 1,0A por sinalizador.02Sinalizadores na parte traseira 
na cor 

vermelha, c/ frequência min de 90 flashes por minuto, 
operando 

mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da 

sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ 
lente 

injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização c/ 

tratamento UV. Fornece laudo que comprove o 
atendimento às 

normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 
Engineers), no 

que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, 

corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, 

min de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e 

pressão 
sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; Fornece 

laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e 

diretrizes 
nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único 

auto falante; Sist. 
fixo de Oxigênio. Ventilação do veiculo proporcionada por 

janelas e 
ar condicionado. Compartimento do motorista cio sist. 

original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica piar 

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi 

ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 

ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica 

do sist. de 
Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 

30.000 

Processo:  ~ 
Folha: 1) 
Rubrica: 

R V DA SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 28.368.600/0001-26 /ENDEREÇO: ROD PITOMBEIRA, 
N° 1502, PITOMBEIRA / PINDARE MIRIM-MA E-MAIL: plennalocacoesahotmail.com 

TEL. (98) 3654-2841 
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PLENNA 
Locacão de Máquinas e Veículos • Construcões e Reformas 

BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca. No 

salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco 
lateral 

escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/no min 1.800 mm de 

comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em 
pelo 

menos45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem 

como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 

Garantia de 
24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. 

Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, 

visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às 

vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta 
traseira 

direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela. 

Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de 

equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 

composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, 

laterais e 
vidros traseiros 

VALOR TOTAL: R$ 329.750,00 

Pindaré Mirim, 20 de Maio de 2022 

-11,0
/‘ 

1/ 2- )
Ronildo Vieira Da Silva 
CPF: 638.176.833-91 

Proprietário 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

R V DA SILVA SERVIÇOS EIREL1 - CNPJ: 28.368.600/0001-26 / ENDEREÇO: ROD PITOMBEIRA, 
N° 1502, PITOMBEIRA / PINDARE MIRIM-MA E-MAIL: plennalocacoesahotmail.com 

TEL. (98) 3654-2841 
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Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 07 de junho de 2022. 

limo Sr. 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
Pregoeiro 
Local, 

Senhor Pregoeiro, 

Venho através desta autorizar a Vossa Senhoria a iniciar o competente Processo 
Licitatório, na modalidade determinada pela Legislação em vigor, Tendo em vista a necessidade de 
Contratação de empresa para fornecimento de uma ambulancia, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA . 

Que seja feito em conformidade com o disposto na Lei Federal n9 8.666 de 21 de junho de 
1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Para tanto faz-se necessários a indicação da suficiência de dotação Orçamentária. 

Atenciosamente, 

Ciente: 

Em: 0/e6/A232, 

AMAURY PA 
Preg 

CLÁUDIO RODRI1JES ESCÓRCIO 
Gestor da Administração 

DOS SANTOS 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



processiy:awcw ,c-rbee_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quiteria do Maranhão-MA, 07 de junho de 2022. 

AO SETOR FINANCEIRO/CONTÁBIL 

ASSUNTO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO; 

Vimos através deste, solicitar a existência de dotação orçamentária para abertura de 
Processo Licitatório com o objetivo de Contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. Sem mais 
para o momento, subscrevemo-nos 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

AMAUR P LO O STA DOS SANTOS 
sidente da CPL/MA 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

aZZ.-

CPL 

MD. PRES. CPL/PMSQMA AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ABERTURA DE PROCESSO 

LICITATÓRIO; 

Declaro para os devidos fins, que os serviços objeto desta licitação são considerados 
despesas de material permanente havendo, portanto, suficiência de dotação orçamentária para 
realização do certame de acordo com orçamento em anexo. 

Dotação Orçamentária: 

10 301 0060 1015 0000 AQUISIÇÃO DE AMBULANCIAS, VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS 
4 4 90 52 48 Veiculos Diversos 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 09 de junho de 2022. 

ASSESOIL CON BIL 
Antonio Ad son de Sousa Meireles 

CRC n° 0090570 
Contador 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP106.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 13 de junho de 2022. 

Para: 
Assessoria Jurídica desta Prefeitura; 

Sr. Assessor, 

Em cumprimento aos preceitos do art. 38 parágrafo único da Lei 
8.666/93, estamos encaminhando a V. S., para análise e aprovação da minuta do Edital, 
proveniente do Pregão Eletronico para (contratação de empresa para fornecimento de uma 
ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA) 

AMAUR TA DOS SANTOS 
oeiro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° PE 051/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 2022064- CPI, 

1. PREAMBULO 

Processo:~ are:t 
Folha: 
Rubrica: 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DESAN'FA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA sob o n2 PE ***/**** (Processo Administrativo n2 ********- CPL, do tipo menor 
preço, dividido por item o certame se realizará, às **h**min (******) do dia **/**/****, destinado a 
contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /Ma.,conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal n2 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal nQ 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 045 
de 18 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e produtos 
comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e produtos 
comuns, Decreto n2 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, e 
Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto 
de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das **h**min (*********) do dia **/**/****. O início da 
sessão pública será às **h**min (*******) do dia **/**/****, no endereço eletrônico 
www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Pregão Eletrônico para contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO lált 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

""s'AglânT, , 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 



Processo~ ace-
tato: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5. DO CREPENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados Os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

ao Pregão Eletrônico. 

Processo:ÚZ:7-cr-4
Folha:  .1S
Rubrica: 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar ng 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n9. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei 08.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF13) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (MEN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (l)AU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9
5.452, de 19 de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 59 da portaria 1421/2014 
do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 



Processo:' ar2 
Folha: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNN: 06.232.615/0001-20 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PM), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço; 

ri 

g) 

h) 

Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do 
licitante. 

h) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da 
licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1 2 do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 



Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO 1)0 MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a veracidade 
dos mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 20 do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo 
IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n2 9.854/99, conforme modelo do Decreto n2
4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de 
habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do 
decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento 
ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n2. 56 da 
Lei n2 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 
por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 
permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 
sites de cada órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 
para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados 
concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas 
digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que 

ãkz 



Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o 
art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por 
meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
às 07h59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) do dia 14 de setembro de 2022. (Horário de 
Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no 
sistema Portal de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" não 
identificando a empresa, "V1 Unitário" (valor unitário), "V1 Total" (valor total) e "Prazo de entrega" (o 
prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá 
acessar o sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A 
partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, 
pelo Portal de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo 
§ 2° art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto 
federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do 
objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e 
devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 
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8.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos 
de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do 
CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de 
pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, 
liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem 
como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

9. ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das **h**min (******) do dia **/**/****, terá início a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO PE N° PE051/2022, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles 
previstos no Decreto n2 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
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10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da 
detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela Modo 
de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances 
sendo que a partir do 82 (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo 
de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará 
o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 100 reais. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos 
documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar 
a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11.0 Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da 
Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 
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11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar 
n9 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas iniciais será adotado o critério de menor 
preço por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima 
de 50% do valor de mercado do banco de preços do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, no texto da 
Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da Empresa e CNII, se aceito a 
intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e 
exclusivamente através do portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e 
exclusivamente através do portal, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, situada à Av. 
Cel Francisco Moreira 45 Centro -SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /MA, durante os dias úteis, das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, quando a convocada 
não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o 
disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
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14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidemeo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉR1A DO MARANHÃO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com Os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SANTA QU1TÉRIA 1)0 MARANHÃO/MA. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. Na Licitação para não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7Q, §2" do Decreto Federal nQ 
7.892/2013 e alterações. 

16. DO CONTRATO 

ate2 
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16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no 
Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas 
as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 
parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada 
obriga-se a substituir os materiais/serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das 
sanções cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de acordo com 
as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no 
endereço do Portal de Comprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no 
preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar devidamente incluindo cpf ou cnpj. 
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20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do 
Portal de Comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.br  no prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 
24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com 
todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1 ° 
do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço 
do Portal de Comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou 
Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VIII Minuta do Contrato 

SÃO SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/ MA, 20 DE AGOSTO DE 2022. 

Pregoeiro Municipal 
Amaury Pablo Costa dos Santos 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

Objeto Contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de SANTA QUITÉRIA1)0 MARANHÃO/MA. 

ITEM 

• 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNI) QTD 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro 
rodas. modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ 
baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade min 
de carga 1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; c/ todos Os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e 
diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria adicional min 100A.Independente da potência necessária 
do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 
120A.Inversor de corrente continua (12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade min de 1.000W de potência máx contínua, c/ onda 
senoidal pura Painel elétrico interno min de uma régua integrada 
c/ no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e02 
p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal 
Secundário: barra linear frontal o veiculo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ 
frequência min de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização 
de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ 
tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE 1575 e SAE J595 (Society of Automotivo Engineers), 
no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência min de 100 W RMS CD13,8 Vcc, min de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min 100 dB (013,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE 11849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes 
nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. 
fixo de Oxigênio. Ventilação do veiculo proporcionada por janelas 
e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 

UNI) 01 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 
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homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. 
de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 30.000 
BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duraluminio; c/ no min 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AH) do Fabricante, bem como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 
24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira 
direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros — 

VALOR TOTAL R$: 242.000,00 ( duzentos e quarenta e dois mil reais) 

Recurso 
Financeiro 

Recurso Próprios e Federal 

Dotação 

lipmentária 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7Q, §2" do Decreto Federal nQ 7.892/2013 e alterações. 

Justificativa 

Vigência do 
Contrato 

Prazo de 
Entrega 

Adjudicação 
Local de 
entrega 
Unidade 

Fiscalizadora 

A aquisição é necessária pela necessidade de transporte e locomoção dos pacientes do Município de Santa 
Quitéria para a Capital e outros municípios com maior recursos em medicina, garantindo, assim, integridade, 
pois trata-se de um serviço essencial, continuo e ininterrupto, não,podendo, portanto, sofrer descontinuidade. 

O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura .e terá vigência de 12(doze) meses. 

Entrega: 30 DIAS APÓS CONTRATO E ORDEM DE FORNECIMENTO. 
Prazo: Prazo irrevogável. O Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no 
item 14,do Edital. 
Por item 

Sede da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

Secretário Municipal 
Cláudio Rodrigues Escórcio 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Ilmo. Sr 
Pregoeiro e demais membros da CPI, 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N 2 PE051/2022 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNI1 n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ),   de de 2021. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPI. 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 PE051/2022 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome da 
empresa)  , CNI1 n  , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 22, do art. 32, da 
Lei n2 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ),  de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPI, 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N 2PE051/2022 

l'rezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNP) n2  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  , portador(a) da 
Carteira de Identidade n°   e do CPF n2 , DECLARA, que tem pleno 
conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e 
por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente 
certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e 
anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, 
firmo a presente. 

 ( ),   de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA1)0 MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°PE051/2022 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  , CNPJ n°  , sediada em 
(endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

, portador(a) da Carteira de Identidade n"   e do C1)1' n" 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido 
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ),  de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N 2PE051/2022 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF rig 
DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
parágrafos 40 e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ), de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal cia proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO PE N2_/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 2022064 -CPL 

Processo: 
Folha: 

Rubrica: 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, situada à , SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA-MA, inscrita no CNPJ sob o 
n9  , neste ato representada pelo, Sr.  , portador do Cédula de Identidade 
n9 e do CPF n9 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
situada na  , inscrita no CNPJ sob o n9  , neste ato representada pelo 
  Sr.  , portador da Cédula de Identidade n9   e do CPI; n9
  a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei I-1S? 10.520/02, Decreto n9 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n9 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de uma ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA 

QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE n9 PE051/2022 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n9 10.520/02, Decreto n9 10.024/19 e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n9 8.666/93 c suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 

MARCA UN QTDE 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

V.UNIT V TOTAL 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por ventura se fizerem 
necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 
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Na Licitação para não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 752, §r do Decreto Federal n 52
7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo 
de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os 
produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. O objeto deverá ser fornecidos integralmente. 

6.3. O produto deverá ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado 48 ( quarenta e oito horas) após a entrega da ambulância e após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, e mediante entrega da Nota Fiscal de fornecimento, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n52 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu proposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente 
contrato; 

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste Contrato; 
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V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a 
dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
Ill)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)cornunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 
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13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os 
itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n" 5.450/05e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA(MA),   de de 2021. 

Contratnte Contratada 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico PE n2 PE051/2022, possui 25 (vinte e 
cinco) paginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARAMIÃO/MA, Estado do Maranhão, em de 20 DE AGOSTO DE 2022. 

Pregoeiro Municipal Secretário Municipal 
Amaury Pablo Costa dos Santos Cláudio Rodrigues Escórcio 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELELICITATÔNICO 051/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 2022064/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE UMA AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

I. RELATÓRIO 

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, 
foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise 
do Pregão Eletrônico n`). 042/2022, que objetiva a realização de REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA AMBULÂNCIA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. Registre-se que se trata de solicitação de parecer 

jurídico final do Processo Administrativo em epígrafe. No que tangue à fase externa, temos 
que o presente feito está acompanhado dos seguintes documentos: 

a) edital, 

b) publicações no Diário Oficial do Município, da União e em jornais de grande 
circulação; 

c) não consta nos autos pedidos de impugnação ao Edital; 

d) ata de propostas registradas; 

e) ata parcial; 

f) documentos da empresa licitante; 

g) ata final; 

h) não há registro de interesse, bem como a respectiva interposição de Recurso 

Administrativo por parte das empresas licitantes; 

i) solicitação de parecer jurídico final. 
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Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito 
nos termos do art. 38, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de 
conveniência e oportunidade da contratação em si. 

É o relatório. Passo a opinar. 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando-se o presente instrumento convocatório, podemos inferir que está 
presente a sua regularidade jurídico-formal, que se encontra em conformidade com a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, pelo que entendemos estar atendidos os preceitos 
do artigo 40 e 41 de Lei n° 8.666/93. 

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto. 

Verifica-se nos autos a cópia da publicação no Diário Oficial do Município, da União 
e jornal de grande circulação, com data de abertura do certame prevista para o dia 09 de 
junho de 2022, às 1 lhOOmin. Sendo assim, resta respeitado o prazo mínimo de 8 dias úteis, 
conforme o estabelecido no artigo 4°, V, da Lei Federal n° 1.0.520/2002. 

Impende, ainda, consignar o procedimento previsto na Lei Federal de n2 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, especificamente em seu art. 6°, in verbis: 

Art. 62. A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as 
seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV — abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Ao final, o Pregoeiro Municipal declarou vencedora provisória a empresa PG AGUIAR 

VIEIRA EIREI,I, com fundamento na melhor proposta, com base no menor preço por 
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lote conforme o objeto da presente licitação, perfazendo o montante total de R$ 
308.000,00. 

Não há qualquer registro de interposição de recurso administrativo contra a 
decisão do Sr. Pregoeiro Municipal, ratificando-se, assim, o resultando acima. 

No tocante aos documentos apresentados pela empresa declarada vencedora, 
percebe-se a comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como ao inciso XXXIII do art. 70 

da Constituição Federal, nos termos do artigo 27 da Lei de Licitação e Contratos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n°2935/2011, Plenário, 
Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO 
(2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", 
ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão. 

Sendo assim, o procedimento administrativo em análise obedeceu aos termos da 
Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e Decreto n2 10.024/2019. 

III. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opino no sentido de que o processo licitatório de Pregão 
Eletrônico de n2 051./2022 atende ao regramento pertinente, especialmente no que diz 
respeito às Leis de n2 8.666/1993, 1.0.520/2002 e Decreto n2 10.024/2019, pelo que 
entendemos, com as devidas vênias admitidas, que o presente certame está apto a ser 
submetido à homologação e adjudicação, nos termos do art. 43, inciso VI, Lei de n2 8.666/93. 

Este o parecer salvo melhor juízo. 

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitações. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 21 de setembro de 2022. 

IAS SOUSA 
Procurador Geral do Município 
de Santa Quítéria do Maranhão 

arze-
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° PE 051/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2022064- CPL 

1. PREÂMBULO 

Folha:4 

Processe: 

Rubrica: 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI„ através de seu Pregoeiro, designado, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA sob o n° PE051/2022 (Processo Administrativo n° 2022064- CPI„ do tipo menor 
preço, dividido por item o certame se realizará, às 08h00min (oito horas) do dia 14 de setembro de 
2022, destinado a contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /Ma.,conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal IV 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 045 
de 18 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e produtos 
comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e produtos 
comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, e 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto 
de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 19:00hs/min (dezenove horas) do dia 01 de 
setembro de 2022. O início da sessão pública será às 08h00min (oito horas) do dia 14 de setembro de 
2022, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Pregão Eletrônico para contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1.Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1.Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 1)0 
MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n9. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n52 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
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5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

13) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF13) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (l)AU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2
5.452, de 12 de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 50 da portaria 1421/2014 
do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 
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6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RH) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PM), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (l)AU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEE, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do 
licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da 
licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n2 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 12 do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
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subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a veracidade 
dos mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2' do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo 
IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 79 da Constituição Federal, na forma da Lei n2 9.854/99, conforme modelo do Decreto 
4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de 
habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do 
decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento 
ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n9. 56 da 
Lei IV 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 
por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 
permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 
sites de cada órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 
para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados 
concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas 
digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que 
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discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o 
art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por 
meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1..A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda cie negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
às 07h59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) do dia 14 de setembro de 2022. (Ilorário de 
Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no 
sistema Portal de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" não 
identificando a empresa, "V1 Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de entrega" (o 
prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá 
acessar o sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A 
partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, 
pelo Portal de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo 
§ 2Q art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto 
federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do 
objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e 
devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 
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8.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos 
de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do 
CNI3j, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de 
pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, 
liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem 
como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

9. ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min (oito horas) do dia 14 de setembro de 2022, terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° PE051/2022, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles 
previstos no Decreto n° 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
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10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da 
detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela Modo 
de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos Os itens ficaram aberto pra lances 
sendo que a partir do 82 (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo 
de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará 
o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 100 reais. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10.Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos 
documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar 
a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11.0 Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da 
Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 



Folha:_ 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANI IÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar 
n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n". 147 de 07 de agosto de 2014, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas iniciais será adotado o critério de menor 
preço por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima 
de 50% do valor de mercado do banco de preços do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, no texto da 
Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da Empresa e CNPJ, se aceito a 
intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e 
exclusivamente através do portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e 
exclusivamente através do portal, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO/MA, situada à Av. 
Cel Francisco Moreira 45 Centro -SANTA QUITÉRIA  1)0 MARANHÃO /MA, durante os dias úteis, das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, quando a convocada 
não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o 
disposto no subitem 1.1.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
SANTA QUITÉRIA 130 MARAN I IÃO/MA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
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14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de SANTA QU1TÉRIA 1)0 MARANI IÃO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPI.„ para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITI'..:RIA DO MARANI IÃO/MA. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. Na Licitação para não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22 do Decreto Federal n.9
7.892/2013 e alterações. 

16. DO CONTRATO 
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16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no 
Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas 
as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 
parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei ns2 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada 
obriga-se a substituir os materiais/serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das 
sanções cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de acordo com 
as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no 
endereço do Portal de Comprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no 
preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar devidamente incluindo cpf ou cnpj. 
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20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do 
Portal de Comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1" do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 
24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com 
todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n2 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO/MA direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1" 
do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 



ProcOs3J: 2 ~ Cz3-ja 
Folha: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉR1A DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço 
do Portal de Comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou 
Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

SÃO SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/ MA, 20 DE AGOSTO DE 2022. 

Pregoeiro Municipal 
Amaury Pablo Costa dos Santos 
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Objeto 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 PE051/2022 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

Contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO 1)0 OBJETO UNI) 

UNI) 

QTD 

01 

VALOR 
UNIT  

242.000,00 

VALOR 
TOTAL 

242.000,00 • 

• 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro 
rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ 
baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín 
de carga 1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; c/ todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e 
diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria adicional min 100A.Independente da potência necessária 
do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 
120A.Inversor de corrente continua (12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade min de 1.000W de potência máx contínua, c/ onda 
senoidal pura Painel elétrico interno mín de uma régua integrada 
c/ no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e02 
p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal 
Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ 
frequência min de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização 
de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ 
tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), 
no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min 100 d1.3 eg)13,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE 11849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes 
nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. 
fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas 
e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
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• 

homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. 
de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 
BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AH) do Fabricante, bem como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 
24 meses. Ensaio atendendo à norma Al3N'I' NI3R 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira 
direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros 

242.000,00 VALOR TOTAL R$: 242.000,00 ( duzentos e quarenta e dois mil reais) 

Recurso 
Financeiro 

Dotação 

Ipmentária 

Recurso Próprios e Federal 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

Justificativa 

Vigência do 
Contrato 

Prazo de 
Entrega 

Adjudicação 
Local de 
entrega 
Unidade 

Fiscalizadora 

A aquisição é necessária pela necessidade de transporte e locomoção dos pacientes do Município de Santa 
Quitéria para a Capital e outros municípios com maior recursos em medicina, garantindo, assim, integridade, 

_pois trata-se de um serviço essencial, contínuo e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer descontinuidade. 

O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses. 

Entrega: 30 DIAS APÓS CONTRATO E ORDEM DE FORNECIMENTO. 
Prazo: Prazo irrevogável. O Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no 
item 1.4,do Edital.  
Por item 

Sede da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

,a‘e-
Secretario Mun4clpal 

Cláudio Rodrigues Escórcio 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° PE051/2022 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Ilmo. Sr 
Pregoeiro e demais membros da CPI, 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N 2 PE051/2022 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  , CNPJ n2  , sediada em 
 (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n° 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ),  de de 2021. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 PE051/2022 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPI. 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MÁ 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N° PE051/2022 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome da 
empresa)  , CNPJ n2 , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da 
Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ),   de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° PE051/2022 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N 2PE051/2022 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa)  CNPJ n  , sediada em  (endereço 
completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a)   , portador(a) da 
Carteira de Identidade n 9     e do CPI: n 9  , DECLARA, que tem pleno 
conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e 
por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente 
certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e 
anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, 
firmo a presente. 

 ( ),   de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 PE051/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE NPPI..:051/2022 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNP). n   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade nQ e do CPI7  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido 
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ),   de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° PE051/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N 2PE051/2022 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa)  , CNPJ n  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n9-   e do CPI: n9 
DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
parágrafos 40 e 50 do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ),   de de 2021. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO 1)0 MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N2 PE05112022 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO PE N2_/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 2022064 -CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, situada à ,SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA-MA, inscrita no CNPJ sob o 
no  , neste ato representada pelo, Sr.  , portador do Cédula de Identidade 
n" e do CPI; no  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
situada na  , inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato representada pelo 
 , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n°   e do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei n2 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de uma ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA 

QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE no PE'051/2022 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n2 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por ventura se fizerem 
necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 
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Na Licitação para não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 752, §2.9 do Decreto Federal ns2
7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo 
de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os 
produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. O objeto deverá ser fornecidos integralmente. 

6.3. O produto deverá ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado 48 ( quarenta e oito horas) após a entrega da ambulância e após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, e mediante entrega da Nota Fiscal de fornecimento, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente 
contrato; 

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula 1 - DO OBJETO e Anexo I; 

Ill)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste Contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNN: 06.232.615/0001-20 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE Os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a 
dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.(:onstituem obrigações da Contratante: 
1) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
11) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
111)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do listado e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominaçõe,s 
legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 
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13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os 
itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPI,, para as providências cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n9 10.520/02, Decreto ns2 5.450/05e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei ri2 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.1:ica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO/MA(MA),   de de 2021. 

Contratnte Contratada 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico PE r19- Pl.:051/2022, possui 25 (vinte e 
cinco) paginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 1)0 
MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão, em de 20 DE AGOSTO DE 2022. 

nicipal 
sta dos Santos 

Secretário Municipal 
Cláudio Rodrigues Escórcio 

o_F.& 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISO DE ADIAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N° 5/2022 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para o dia 
15/09/2022, às 09:00h, a abertura da Tomada de Preços ri° 05/2022, referente a 
contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia de 
natureza continuada de manutenção de vias no Município de Penalva/MA. O edital poderá 
ser consultado ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br (Aviso de Licitações) Informações 
pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com. 

Penalva/MA, 31 de agosto de 2022. 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Presidente/CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 6/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, torna público que 
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUÁ/MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL. DATA DA DISPUTA: 19 
DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 09h00, horário de Brasília. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPI, localizada 
na Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro, neste município, de 20 a 62 feira, no 
horário das 08 às 12 horas, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em 
mídia removível (pendrive) e/ou adquirido de forma física (em papel), pelo portal da 
transparência do município: https://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/acessolnfo-
rmacao/Iicitacao/tce/exibir. Esclarecimentos ou qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93. Pedidos de esclarecimentos deverão 
ser protocolados na CPL, no endereço mencionado anteriormente, e/ou por e-
mail:cplprefeituraslp@gmail.com. 

Santa Luzia do Paruá - MA, 29 de agosto de 2022. 
JOÃO PINHEIRO DE MELO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - PE NO 51/2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei 5.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo menor preço por item, que tem por objeto contratação de empresa para 
fornecimento de uma ambulância, para atendimento da Prefeitura Municipal Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, RECURSO: FNS: PROPOSTA NR. 13851.179000/1210-01, o 
certame se realizará no dia 14 de agosto de 2022, ás 09:00 horas (horário de Brasília), 
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (` 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 52/2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item, que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar para atendimento da Prefeitura municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o 
certame se realizará no dia 14 de setembro de 2022, ás 11:00 horas (horário de Brasília), 
através do uso de recursos da tecnologia da Informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, na 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 53/2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item, que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro fornecimento de gêneros alimentícios para as 
secretarias municipais da Prefeitura municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o 
certame se realizará no dia 14 de setembro de 2022, ás 15:00 horas (horário de Brasília), 
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel, Francisco Moreira, n° 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 30 de agosto de 2022 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 242205-0001 
O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de 
Adjudicação do Pregão Eletrônico n°. 006/2022, cujo objeto refere-se ao registro de preços, 
visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
medicamentos, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades 
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do 
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificações constantes no 
Termo de Referência. R ESOLV E: HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foram 
declaradas vencedoras do certame, as seguintes empresas: APOTEK DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2. 
36.099.392/0001-35, no valor total de R$ 125.258,00 (cento e vinte e cinco mil, duzentos 

ek Este documento pode cer verificado no endereço eletrônico 
• hup://www.in.gov.briautenticidade.huml, pelo código 05302022090100301 

e cinquenta e oito reais); B1OMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nu. 38.329.458/0001-61, no valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais); BRASIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne. 
17.828.413/0001-61, no valor total de RS 1.101.734,00 (um milhão, cento e um mil, 
setecentos e trinta e quatro reais); C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ, sob 
o n2. 28.492.207/0001-40, no valor total de R$ 267.552,00 (duzentos e sessenta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais); DINAMICA DISTRIBUIDORA ()E MEDICAMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no. 28.868.821/0001-63, no valor total de R$ 51.900,00 
(cinquenta e um mil reais); DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
08.778.201/0001-26, no valor total de RS 30.000,00 (trinta mil reais); ESPÍRITO SANTO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nu. 
28.911.309/0001-52, no valor total de R$ 79.920,00 (setenta e nove mil, novecentos e 
vinte reais); GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n2. 42.092.374/0001-24, no valor total de R$ 186.392,00 (cento e oitenta e seis 
mil, trezentos e noventa e dois reais); H O DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2. 35.813.508/0001-93, no valor total 
de R$ 568.556,40 (quinhentos e sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta centavos); NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nu. 14.595.725/0001-84, no valor total de R$ 117.440,00 (cento e dezessete 
mil, quatrocentos e quarenta reais); PROATIVA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNP) sob o 
n2. 27.656.480/0001-08, no valor total de R$ 197.374,00 (cento e noventa e sete mil, 
trezentos e setenta e quatro reais); ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 52. 41.347.974/0001-23, no valor 
total de R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais). Informamos que os itens 
alcançados por estas empresas constam dos autos do processo administrativo 242205-
0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar. 

Santo Antônio dos Lopes/MA, 31 de agosto de 2022. 
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP N2 35/2022 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que tem por objeto Registro de preços 
para futura contratação de empresa para fornecimento de pães e bolos para atendimento 
das secretarias da Prefeitura de São Bernardo/MA, o certame se realizará no dia 14 de 
setembro de 2022, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida 
pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Pça Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (• 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 36/2022 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que tem por objeto Registro de preços 
para futura contratação de empresa para fornecimento de kit de higiene bucal e kit escolar 
de higiene pessoal para atendimento das da Prefeitura de São Bernardo/MA, o certame se 
realizará no dia 14 de setembro de 2022, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, 
sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São 
Bernardo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal 
de Comprasbr - endereço https://www.portaldecomprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 
12:00hs. 

PREGÃO ELETRONICO - PE N° 37/2022 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.9 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo menor preço por item, que tem por objeto aquisição de ambulância para atendimento 
da Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA, o certame se realizará no dia 14 de 
setembro de 2022, ás 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida 
pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Pça Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (* 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 12:00h5. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 38/2022 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.9 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que tem por objeto Registro de preços 
para futura contratação de empresa para fornecimento de kits escolar e projetos 
pedagógico pessoal para atendimento das da Prefeitura de São Bernardo/MA, o certame se 
realizará no dia 15 de setembro de 2022, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, 
sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São 
Bernardo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal 
de Comprasbr - endereço https://www.portaldecomprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (C 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 
12:00hs. 

São Bernardo-MA, 25 de agosto de 2022. 
ELIZA DOS SANTOS ARAUJO LIMA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 4/2022 

A Presidente da CPI da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da lei ri.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO do tipo menor preço global, que tem por objeto contratação de empresa para 
execução do serviços de construção de 2 (dois) postos de Saúde no município de São 
Bernardo/MA, para atendimento da Prefeitura municipal de São Bernardo/MA, RECURSO: 
próprio, o certame se realizará no dia 16 de setembro de 2022, ás 08:00 horas (horário de 
Brasília na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho de 
Almeida, Centro, São Bernardo - MA. A ser regida pelas normas deste Edital, pelas 
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Últimas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARA-

NHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

##ATO PREGÃO ELETRONICO - PE 051/2022. 
##TEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.°10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor 
preço por item, que tem por objeto contratação de empresa 
para fornecimento de uma ambulância, pára atendimento da 
Prefeitura Municipal Santa Quitéria do Maranhão/Ma, RECUR-
SO: FNS: PROPOSTA NR. 13851.179000/1210-01, o certame se 
realizará no dia 14 de agosto de 2022, ás 09:00 horas (horário 
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da infor-
mação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, 
n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. Escla-
recimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone 
(098) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 30 DE AGOSTO 
DE 2022 
##ASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
##CAR Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MA - 
HÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

##ATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 052/2022. 
##TEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, 
para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidia-
riamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço cio tipo menor preço por item, que tem por 
objeto contratação de empresa para futuro fornecimento de 
géneros alimentícios para a merenda escolar para atendimen-
to da Prefeitura municipal de Santa Quitéria do Maranhão/ 
Ma, o certame se realizará no dia 14 de setembro de 2022, ás 
11:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - 
Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página 
web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone (* 98) 3194-7701, das 08:09 as 12:00hs. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARAN HAO-MA, 30 DE AGOSTO 
DE 2022 

##ASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
##CAR Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA QUffÉRIA DO MARANHÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

##ATO PREGÃO ELETRONICO - SRP 053/2022. 
##TEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide 
da Lei nP 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

itaçao na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço 
tipo menor preço por item, que tem por objeto contratação de 

mpresa para futuro fornecimento de gêneros alimentícios para as 
secretarias municipais da Prefeitura municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de setembro de 
2022, ás 15:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel.Francisco 
Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (098) 
3194-7701, das 080 as 12:00hs. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 30 DE AGOSTO 
DE 2022 

##ASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
##CAR Pregoeiro Municipal. 
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Maranhão gera mais de 5 mil novas vagas formais de trabalho 
e è destaque no Nordeste na criação de empregos em julho 

O Maranhão é um dos esta-
dos do Nordeste que mais no-
vos postos de trabalho formal 
gerou em julho, segundo o 
Novo Caged, o Cadastro Geral 
de Empregados e Desempre-
gados, criado como registro 
permanente de admissões e 
dispensa de empregados sob 
o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT). 

Ao todo, 5.327 novos em-
pregos foram criados no esta-
do, o que coloca o Maranhão 
como o quarto estado do 
Nordeste que mais vagas abriu 
em julho. O estado é superado 
apenas pela Bahia, com 13.318 
novos postos, Ceará (10.108)e 
Pernambuco (9.113). Segundo 
o Caged, o Brasil seguiu, em 
Julho, uma curva ascendente 
no ritmo de geração de em-
pregos formais, com um saldo 
positivo de 218.902 postos. 

Brasil gera mais de 218 mil novas vagas 
de trabalho com carteira assinada em julho 

218.902 
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1,560 milhão 

Secretaria Eapectal 
do CcommicactictSacial 

Maranhão: 5.327 
Piauí: 1.994 
Ceará: 10.108 
Rio Grande cio Norte: 2.458 
Paraíba; 4.130 
Pernambuco: 9.113 
Alagoas: 1.937 
Sergipe; 830 
Sabia: 13.318 

Ao todo, foram gerados 1,56 
milhão de novos empregos 
nos sete primeiros meses de 
2022. Com isso, o país conta 
hoje com mais de 42,239 mi-

lhões de empregos formais, 
um novo recorde histórico. 

Seis estados geraram mais 
de dez mil novas vagas for-
mais de emprego em julho: 

São Paulo (67.009), Minas Ge-
rais (19.060), Paraná (16.090), 
Rio de Janeiro (13.434), Bahia 
(13.318)e Ceará (10.108). Além 
desses, dois estados se aproxi-
maram da marca: Pernambuco 
(9.113) e Goiás, com 9.080 
novos postos criados. 

Os mais de 67 mil novos 
empregos criados em São 
Paulo contribuíram de forma 
decisiva para que a Região 
Sudeste se destacasse nado-
nalmente como a que mais 
novos postos com carteira 
assinada registrou no sétimo 
mês deste ano: quase 100 mil 
vagas (99.530). 

O Nordeste aparece em 
segundo lugar, com um saldo 
positivo de 49.215 vagas. Na 
sequência, estão o Sul, com 
28.152, o Centro-Oeste, com 
25.179, e a Região Norte, com 
16.080 novos postos. 

CAIXA lança aplicativo do FIES 
Estudantes e ex-estu-

dantes que contrataram o 
Financiamento Estudantil 
na CAIXA passam a contar, a 
partir do dia 1° de setembro, 
com mais um canal de aten-
dimento digital, o aplicativo 
FIES CAIXA. Além de con-
sultas aos principais dados 
do contrato e geração de 
boletos, os usuários podem 
realizar a renegociação de 
parcelas em atraso direta-
mente no App, a exemplo do 
que já pode ser feito no site 
SIFE5Web - CAIXA. 

O aplicativo proporciona 
fácil acesso aos serviços mais 
procurados pelos estudantes 
e pode ser encontrado nas 
principais plataformas digi-
tais. Cerca de 1,85 milhão de 
clientes devem ser beneficia-
dos com o novo canal. 

Renegociação 2022: 
Entre os serviços disponi-

bilizados, o aplicativo permi-
te que os clientes consultem 
se os contratos estão aptos 
para a renegociação ofer-
tada pelo Governo Federal, 
disponível a partir do dia 1° 
de setembro. As condições 

estabelecidas pela Resolução 
n° 51/2022 do CG-FIES, de 
21/07/2022, permitem des-
conto da dívida em até 99% 
e são válidas para contratos 
assinados até 2017. 

Cerca de 1,2 milhão de es-
tudantes poderão renegociar 
seus contratos com a CAIXA. 

O período de renegocia-
ção, que começa na próxima 
quinta-feira (01/09), vai até 
31 de dezembro deste ano. 

Como renegociar: 
Para renegociar, o usuário 

deve escolher a opção "Rene-

gociação FIES", seguindo os 
passos abaixo: 

Verifica se seu contrato 
está apto para renegociação; 

Confere os dados do con-
trato; 

Simula os tipos de rene-
gociação disponíveis para o 
contrato; 

Confirma os dados da 
renegociação; 

Adere à renegociação 
com aceite do termo aditivo; 

Emite o boleto de entrada 
da renegociação. 

É importante lembrar que 

a renegociação será efetiva-
da somente como pagamen-
to da primeira parcela. 

Outras funcionalidades: 
Além da renegociação, 

outros serviços do FIES na 
CAIXA podem ser realizados 
pelo aplicativo: 

- Na opção "Meu FIES" é 
possível visualizar um resu-
mo dos dados do contrato. 

- Na opção "Boleto" é 
possível visualizar e gerar 
os boletos das parcelas em 
aberto. 

- Na opção "Perfil", o clien-
te tem acesso aos seus dados 
cadastrados no FIES. 

Todas as funcionalidades 
do App permanecem dispo-
níveis aos estudantes no site 
SIFESWeb - CAIXA. 

Coletiva da CAIXA: 
A CAIXA realizou coletiva 

de imprensa, nesta terça-fei-
ra (30/08), em Campinas/SP, 
para detalhar os serviços dis-
ponibilizados no aplicativo e 
as condições para renegocia-
ção de parcelas em atraso. 

O vídeo da coletiva estará 
disponível no portal CAIXA 
Notícias (Link). 

Confira nossa tabela especial para publicação de 
atas, balanços, editais, avisos e muito mais. 
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40 O Instituto Federal do Maranhão (IFMA) iniciou, nesta 
terça-feira (30), o período para solicitação de isenção da 
taxa de inscrição no Processo Seletivo 2023, para os cursos 
técnicos de nível médio. Os pedidos podem ser feitos até 
14 de setembro pela internet. 

A taxa pode ser requisitada por candidatos inscritos 
no CadUnico (Cadastro Único para Programas Sociais do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — PE 051/2022. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto 
n.° 10.024)19 e subsiciariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
do tipo menor preço por item, que tem por objeto contratação de empresa 
para fornecimento de unia ambulância, para atendimento da Prefeitura 
Municipal Santa Quitéria do Maranhão/Ma, RECURSO: FNS: PROPOSTA 
NR. 13851.179000/1210-01, o certame se realizará no dia 14 de agosto 
de 2022, ás 09:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 
45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr — endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 30 DE AGOSTO DE 2022 

Pregoeiro Municipal. 
Amauty Pablo Costa dos Santos. 

SÃO LU1S-MA, QUARTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2022 

POLÍCIA FEDERAL FAZ OPRAÇÃO 
DE COMBATE FRAUDES AO AUXÍLIO 

EMERGENCIAL EM SÃO LUÍS 
A Polícia Federal deflagrou, 

nesta terça-feira (30), a 
Operação Maquineta, em 
continuidade ao combate de 
fraudes aplicadas no Auxílio 
Emergencial, benefício social 
criado pela Lei n° 13.982/2020 
para auxiliar a população 
com dificuldades financeiras 
em razão da pandemia da 
COVID-19. 

Esta investigação resulta 
a união de esforços da 

lícia Federal, Ministério 
"Fálico Federal, Ministério da 

Cidadania, CAIXA, Receita 
Federal, Controladoria-Geral 
da União e Tribunal de Contas 
da União. 

O objetivo é racionalizar 
e otimizar o tratamento 
contra as fraudes ao Auxílio 
Ernergencial, focando na 
apuração do envolvimento 
de organizações criminosas 
que tenham sido identificadas 
fraudando uma quantidade 
significativa de benefícios. 

Durante a operação, foi 
possível verificar que um 
grupo criminoso fraudou pelo 
menos 84 benefícios do auxílio 
emergencial, através de 1 18 
transações num valor global 

GRUPO CRIMINOSO JÁ TERIA LESADO O ERÁRIO PÚBLICO EM MAIS DE R$ 50 MIL 

de mais de R$ 50 mil, somente 
no período de 02/06/2020 a 
12/06/2020 (dez dias). 

Assim, a partir de 
representação policial 
judicialmente deferida 
pelo 1' Vara Federal, 16 
policiais federais cumpriram 
4 mandados de busca e 
apreensão na cidade de São 
Luís, além de medidas de 
sequestro de bens e valores. 

A operação foi batizada 
Maquineta em alusão à 
máquina de cartão vinculada 
ao estabelecimento comercial 
fictício investigado, a qual 
foi utilizada para simular 
transações comerciais com 
o referido estabelecimento 
e funcionou como principal 
ferramenta do grupo 
criminoso para desviar 
os recursos do auxílio 

emergencial subtraídos das 
contas das vítimas. 

Os membros do grupo 
criminoso são investigados 
pelos crimes de furto 
qualificado mediante fraude, 
lavagem de dinheiro e 
organização criminosa, cujas 
penas máximas somadas 
podem chegar a 26 anos de 
reclusão e multa, em caso de 
condenação. 

\AA inicia período de solicitação da taxa de 
isenção para o processo seletivo de 2023 

Governo Federal) como o Auxílio Brasil e PETI e, que sejam 
membros de famílias de baixa renda. 

Após preencher o formulário de inscrição, o candidato 
deve abrir o requerimento de isenção informando o 
Número de Identificação Pessoal (NIS). É necessário anotar 
a chave de acesso que será usada para acessar a área do 
candidato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 052(2022. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto 
n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço do tipo menor preço por item, que tem por objeto 
contrafação de empresa para futuro fornecimento de géneros alimenticios 
para a merenda escolar para atendimento da Prefeitura municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de 
setembro de 2022, ás 11:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com. 
br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, 
n° 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr — endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone)' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 30 DE AGOSTO DE 2022 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

Email: extraredacao@gmailcom TRA 

Projeto do Senado obriga 
planos de saúde cobrirem 
tratamento fora do rol da A 

O Senado aprovou nesta segunda-feira (29) 
o projeto de lei que obriga planos de saúde a 
cobrirem tratamentos e procedimentos fora do 
rol da Agência Nacional da Saúde (ANS). 

O projeto passou no início de agosto por votação 
simbólica na Càmara dos Deputados. Senadores aprovaram 
o mesmo texto e o projeto seguirá para sanção presidencial. 

A nova lei derruba o entendimento do pelo Superior 
Tribunal de justiça (ST)), que decidiu, em junho, que 
a lista de procedimentos da ANS é "taxativa" — ou 
seja, que os planos só precisam cobrir o que está na 
lista, que atualmente é composta por 3.368 itens. 

Qual a diferença entre rol taxativo e exemplificativo? 
A cobertura exemplificativa significa que os 

planos de saúde não se limitam a cobrir apenas o 
que está na lista da ANS, pois ela serve exatamente 
como exemplo de tratamento básicos. 

Já a cobertura taxativa entende que o que 
não está nesta lista preliminar da ANS não 
precisa ter cobertura das operadoras. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 005/2022—CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°018/2022 
A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIMBIRAS - MARANHÃO, no uso de suas atribuições, comunica 
aos interessados que a abertura das propostas referente à licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 005/2022-CPL, que 
tem por objeto o 'REGISTRO DE PREÇOS PARA "EVENTUAL E 
FUTURA" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TENDO COMO 
ORGÃOS PARTICIPANTES AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E 
ASSISTENCIA SOCIAL, VISANDO O BOM DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES NELAS DESENVOLVIDAS E EM APOIO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBIRAS/MA", anteriormente mareada para o dia 01 
de agosto de 2022 às 09:00hs, fica adiada para o dia 14 de setembro 
2022. às 09•00hs. TIMBIRAS/MA, 29 de agosto de 2022. NEILA MELO 
BEZERRA - Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 053/2022. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520102, Decreto 
n.° 10.024119 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações postedores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço do tipo menor preço por item, que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro fornecimento de géneros alimenticios 
para as secretarias municipais da Prefeitura municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de setembro de 2022, ás 
15:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia 
da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa 
Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis na página web do Portal comprasbr — endereço htlps://www. 
comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone ('98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO- MA. 30 DE AGOSTO DE 2022 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

EXT ANO I 
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O Extra 100% digital é uma publicação de responsabilidade da agência de 
publicidade FERNANDA COMUNICAÇÃO, CNPJ: 28.005.265/0001-00, com 
sede na Rua Henrique Leal, 213-A, Centro - São Luis-MA. CEP.: 65010-160. - 
Fones para contato: (98) 98891-6725 
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Compras BR 
Ager Portal de Licitações 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico 
Número de Pregão Eletrônico: 051/2022 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

N° Ata: 1 
N° Edital: 051/2022 
N° Processo: 2022064 

Pregão Eletrônico para contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as 
Objeto: necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, conforme especificação - ANEXO, 

do Edital. 

Às 08:01:16 do dia 14 de setembro do ano de 2022, nas dependências do(a) Municipio de Santa Quitaria do Maranhão - MA, situada no(a) AV CEL. 
FRANCISCO MOREIRA - 45 - CENTRO, Santa Quitéria Do Maranhão/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a reali-lação de 
PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n° 051/2022, para a aquisição de Pregão Eletrônico para contratação de empresa para fornecimento de uma 
ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Iniciando os trabalhos, O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, fazendo o acolhimento das propostas 
recebidas e abrindo a fase de lances. 

Lote: LOTE 001 

Valor Estimado: 242.000,0000 

Valor Arrematado: 308.000,0000 

Licitante Vencedor: PG AGUIAR VIEIRA EIRELI 

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES 

Seq. 

1 

Data/Hora 

12/09/2022 15:59:28 

Licitante 

Licitante 01 

(C) Propostas Classificadas 
(D) Propostas Desclassificadas 
(R) Propostas Reclassificadas 

LANCES 

Valor 

310.000,0000 

Status 

C 

Seq. 

1 

Data/Hora 

14/09/2022 09:30:05 Licitante 01 

Evento 

Licitante 

EVENTOS 

Data/Hora Inicial do 

Valor 

308.000,0000 

Data/Hora Final do Vezes 

AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS 14/09/2022 08:01:16 14/09/2022 08:07:26 ia 

LANCES 14/09/2022 08:07:25 14/09/2022 08:17:26 18 

ABERTURA DE VISTAS 14/09/2022 08:17:26 14/09/2022 08:22:05 

HABILITAÇÃO 14/09/2022 08:22:05 14/09/2022 08:59:14 ia 

RECURSO 14/09/2022 08:59:14 21/09/2022 11:24:39 ia 

ADJUDICAÇÃO 14/09/2022 09:19:28 14/09/2022 10:59:53 ia 

(1', 2'...) Indicador de vezes que ocorreu o evento. 

Apelido 

SISTEMA 

Data/Hora 

14/09/2022 08:01:16 

TROCA DE MENSAGENS 

Mensagem 

Às 08:01:16 do dia 14 de setembro do ano de 2022, nas dependências do(a) Municipio de Santa Quiteria do 
Maranhão - MA, situada no(a) AV CU._ FRANCISCO MORLIRA 45 - CLN I RO, Santa Quitéria Do 
Maranhão/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realil.ação de PREGÃO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n° 051/2022, para a aquisição de Pregão Eletrônico para contratação de 
empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

SISTEMA 14/09/2022 08:01:16 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 001. 

SISTEMA 14/09/2022 08:01:16 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

14/09/2022 08:01:59 

14/09/2022 08:02:54 

14/09/2022 08:07:08 

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS. 

Bom dia Senhores Licitantes 

Iniciaremos o análise das Propostas 

vamos iniciar a fase de lances 

SISTEMA 14/09/2022 08:07:25 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 310.000,0000. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:07:25 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 001. 



Compras BR v. 
~Fr Portal de Licitações 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico 
Número de Pregão Eletrônico: 051/2022 

Página 2 de 3 

Processo: 037-7 
Folha: :72 
Rubrica: 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:07:26 Aberto as propostas do lote LOTE 001. 

SISTEMA 14/09/2022 08:07:26 Declaro iniciada a fase de LANCES. 

SISTEMA 14/09/2022 08:17:26 Declaro encerrado a fase competitiva. 

SISTEMA 14/09/2022 08:17:26 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:18:37 Declaro iniciado a negociação direta com o licitante Licitante 01. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:18:37 Sr. Licitante Licitante 01, envie a sua proposta. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:22:05 Fase alterada para HABILITAÇÃO. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:58:59 Habilitado o licitante PG AGUIAR VIEIRA EIRELI pelo motivo: Empresa habilitada. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:59:14 Declaro habilitado o licitante PG AGUIAR VIEIRA EIRELI. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:59:14 Fase alterada para RECURSO. 

PREGOEIRO 14/09/2022 08:59:28 
Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 20 minutos(s) para o lote 
LOTE 001. 

SISTEMA 14/09/2022 09:19:28 Não houve manifestação de recurso para o lote. 

SISTEMA 14/09/2022 09:19:28 Tempo dc manifestação recursal encerrado para o lote LOTE 001. 

SISTEMA 14/09/2022 09:19:28 Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO. 

PREGOEIRO 14/09/2022 09:21:30 Senhor Licitantes a fase de negociação em prol da economia 

LICITANTE 01 14/09/2022 09:26:20 bom dia, nosso menor preço é de R$ 308.000,00 

PREGOEIRO 14/09/2022 09:30:05 O valor do licitante PG AGUIAR  VIEIRA EIRELI foi ajustado pelo pregoeiro para R$308.000,0000 motivo: 
Valor negociado com o licitante. 

PREGOEIRO 14/09/2022 09:30:17 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa PG AGUIAR VIEIRA EIRELI. 

LICITANTE 01 14/09/2022 09:40:44 
Empresa PG AGUIAR VIEIRA EIRELI anexou o documento PropostadePreosREALINHADA.pdf solicitado. 

PREGOEIRO 14/09/2022 1059:53 Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 001 para o licitante PG AGUIAR VIEIRA EIRELI com o valor de 
R$ 308.000,0000. 

PREGOEIRO 14/09/2022 13:57:19 Sessão suspensa, reabertura programada para o dia 16/09/2022 as 09:30 

PREGOEIRO 16/09/2022 10:01:50 Bom dia Senhores Licitantes 

PREGOEIRO 16/09/2022 14:19:29 reabertura promada para o dia19/09/2022 ás 08:40 

PREGOEIRO 19/09/2022 08:24:56 Bom dia Senhores licitantes, vamos dar continuidade ao Certame 

PREGOEIRO 21/09/2022 09:18:12 Bom dia 

PREGOEIRO 21/09/2022 11.24:39 
Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a 
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela 
equipe. 

Licitante 

PG AGUIAR VIEIRA EIRELI 

HABILITAÇÃO 

CNPJ 

27967465000172 

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a 

Empresa PG AGUIAR VIEIRA EIRELI, CNPJ: 27967465000172 

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa 

ADJUDICAÇÃO 

Licitante 

PG AGUIAR VIEIRA EIRELI 

CNPJ 

27967465000172 

Data/Hora 

14/09/2022 10:59:53 

Valor 

308.000,0000 

Às 11:24 horas do dia 21 de setembro de 2022, foi encerrada a Sessão de Pregão Eletrônico. 

Deste modo submete-se o feito à superior consideração sugerindo a homologação do certame e poster adoção das providências 

cabivois. 

EQUIPE 
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Compras BR 
Portal de Lkitações 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico 
Número de Pregão Eletrônico: 051/2022 

TOS 

Ed as da Luz 

Membro da Equipe 

ADRIANE 

Processo:a-1~ 
Folha: 
Rubrica: 

A ARAÚJO SOUSA 

M mbro da Equipe 



30/08/2022 08:02 
Processo:

Rubrica: 

REPÚBLICA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \. 
---)r ' .,.., • 

.Li• . CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO [)E INSCRIÇÃO 
27.967.465/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA DF AF3ERTURA 

14/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIME-N I O (NOME DE FANTASIA) 

EMPORIO EMPREENDIMENTOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
45.41-2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 316 
NÚMERO 

1996 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

65.300-970 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA OLIMPICA 

I MUNICÍPIO 

SANTA INES 
ur 
MA 

I NDEIZEÇO ELETRÔNICO 

EMPORIOEMPREENDIMENTO@GMAILCOM 
1 FLEI-ONI. 

(98) 8406-1048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFS) 
,.*** 

SI TUAÇA0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADAS MAL 

14/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/08/2022 às 08:01:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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30/08/2022 08:02 
Ge:7. • ..  ..... 

Folha:26 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Rubrica: 

\ --) 

—..- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

27.967.465/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 316 

NÚMERO 

1996 
COMPLEMENTO 
..***..* 

CEP 

65.300-970 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA OLIMPICA 
MUNICÍPIO 

SANTA INES 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EMPORIOEMPREENDIMENTO@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(98) 8406-1048 

ENTE F-FDPRATIVO RESPONSÁVEL (Ef-R) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAI 
ATIVA 

DATA DA SI I UAÇÂO CADASTRAL 
14/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/08/2022 às 08:01:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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01/05/2022 16:51 Processo:~ _29z2 
Folha: 
Rubrica: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 043.178.463-90 

Nome: PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

Data de Nascimento: 14/08/1988 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 29/07/2007 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:49:16 do dia 01/05/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 807E.2611.0B2C.CBD8 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/0001-24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2431/2022 
AUTENTICAÇÃO:EINM-IZXH 

Processo: 
Folha: 
Rubriçr-e3-9-

30/08/2022 08:51:54 
USUARIO:HARRISSON 

4-" PTIFirs-0, a pedido da pessoa interessada, que a empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 
27.967.465/0001-72, situada à RODOVIA BR 316, 1996 VILA OLIMPICA, encontra-se quites com os tributos municipais. O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 28/11/2022. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 30/08/2022. 

Wh% 
SE . OA RrecirAt./PG fi.t.4() E PAI • 

IAT. 3325728 

o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNP.i: 06,198.949/0001.24 

30/08/2022 08:52:25 
USUÁRIO:HARRISSON 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 2432/2022 
AUTENTICAÇÃO:PERL-WS4Y 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, 
Inscrita sob o CNRJ: 27,967.465/0001-72, situada à RODOVIA BR 316, 1996, BAIRRO VILA 
OLIMPICA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao 
débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação 
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 28/11/2022. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA 1NES-MA, 30/08/2022. 

‘‘.• 
ANA VALÉ RIA 

SE, C . C)A RICNI !A URSAr 



Process0,7£0X0a ,

Folha: 
Rubrica: 

de , 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DG TRABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Certidão n': 28384847/2022 

Expedição: 30/08/2022, às 07:56:28 

Validade: 26/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLa 

de sua expedição. 

Certifica-se que P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.967.465/0001-72, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciáros, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou de6orrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação PrévLa ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúv.::ds e 3ugestes: 



Processo: gW 

30 OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - 
Folha: 

rica
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE 

TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

Sérgio Castrequini Fante 
Tabelião e Oficial 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido da parte interessada e 

usando das atribuições que a lei me confere, que revendo os livros de 

PROTESTO, deste Cartório, verifiquei deles NÃO CONSTAR registro de 

PROTESTO, de responsabilidade de P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 27.967.465/0001-72, situada na Rod. 

BR 316, n° 1996, Bairro Vila Olímpica, Santa Inês, Estado do Maranhão. 
Certifico ainda, que, as buscas realizadas compreendem o período de 
5 (cinco) anos. Emolumentos contendo valores do FERJ, FERC e FEMP/FADEP: 
60,74. 

O referido é verdade e dou fé. 
Santa Inês, 09 de setembro de 2022. 

Poder Judiciário — TJMA. Selo: 
CERTID029876330SGOL705JTYP12, 
09/09/2022 11:35:13, Ato: 17.5.1, Parte(s): P G 
AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, P G AGUIAR 
VIEIRA E CIA LTDA, Total R$ 44,17 Emol R$ 
39,80 FERC R$ 1,19 FADEP R$ 1,59 FEMP R$ 
1,59 Consulte em https://selo.tjrna.jus.br 

Poder Judiciário — TJMA. Selo: 
ARQUIV029876TGIGZOL6IRR61021, 
09/09/2022 11:35:15, Ato: 17.9, Parte(s): P 
AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, P G AGUIAR 
VIEIRA E CIA LTDA, Total R$ 5,57 Emol R$ 5,02 
FERC R$ 0,15 FADEP R$ 0,20 FEMP R$ 0,20 
Consulte em https://selo.tjma.jus.br 

Poder Judiciário —TJMA. Selo: 
BUSCAS0298766KGUAQ3A3UHGML87, 
09/09/2022 11:35:16, Ato: 17.6.2, Parte(s): P G 
AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, P G AGUIAR 
VIEIRA E CIA LTDA, Total R$ 11,00 Emol R$ 
9,92 FERC R$ 0,30 FADEP R$ 0,39 FEMP R$ 0,39 Consulte em https://selo.tjma.jus.br 

uu,vi,aj
Soraya Sousa Vieira 
Escrevente Autorizada 

Digitalicado com CamScanner 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA - INSCRIÇÃO 27.967.4 233:

Folha: 
Rubrica: 

EMPREGADOR: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
INSCRIÇÃO: 27.967.465/0001-72 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/08/2022, às 07:59:49, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

• 
1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria IVITP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittra ba I ho.gov. br/Certidao/Val ida r 

Código: 23UC3FNVE7 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

• 

Página 1 de 1 



Processo: 
Folha:  L.) 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 168861/22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 02/09/2022 21:05:28 

Inscrição Estadual: 125307918 CPF/CNPJ:27967465000172 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Endereço: ROD BR 316, 1996 CEP: 65300970 - VILA OLIMPICA 

•Telefone: (98)82080178 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Iode Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/09/2022 08:59:21 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

arl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 06/09/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

P G AGUIAR VIEIRA 

27.967.465/0001-72 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

*Emitida gratuitamente pela internet em: 06/09/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.9X95.A3ZN.KKZS.UYJI.FB93 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 06/09/2022 09:56:07 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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Processo' 
Folha: 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, no 279 — Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

s, para os devidos fins, que a empresa P.G. AGUIAR VIEIRA, CNPJ n° 
35/0001-72 com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 2563, bairro 
Ita Inês — Santa Inês — MA, representada pelo Sr. Paulo Gutembergue Aguiar 
3sileiro, portador do CPF n° 043.178.463-90, portador da cédula de identidade 

no 030214742005-5 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa, forneceu a esse 
município, portador do CNPJ 06.988.976/0001-09, situado na Rua Manoel Pires de 
Castro, n° 279, Centro, Magalhães de Almeida — MA, os produtos abaixo especificados. 
Inexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta 
e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ITEM - ESPECIFICAÇÕES II IIItP 
Veiculo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero 
km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com ABS 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do 

01 ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES UND 01 
REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado 
com portas traseiras, Com capacidade min de carga 1.000 
kg Motor; Potência min 100 ov; com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do 
motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 
5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do 
veículo, com montagem de bateria adicional min 100A. 
Independente da potência necessária do alternador não 
será admitido alternadores menores que 120A. Inversor 
de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com 
capacidade min de 1.000W de potência máx contínua, c/ 
onda senoidal pura. Painel elétrico interno min de uma 
régua integrada com no min 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p112 V (potência máx 
de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na 
cor vermelha, c/ frequência min de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualiza(*) da sinalização de emergência 
no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ 
tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 L. 



Processo:
Faia: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 — Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 Te!: (98) 3483.1122 

(Society of Autom—otive Engineers), no que se refere aos '—
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros. Sinalização acústica com 
amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
min de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veiculo proporcionada por janelas 
e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compartimento do paciente original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 

; Condicionado do Compartimento traseiro cl no min 30.000 
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, 
um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duraluminio; c/ no min 
1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco 
do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 

• credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno 
da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão 
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 
auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 

1 Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos 
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ 
grafismo do veiculo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

Magalhães A m a, 24 de janeiro de 2020. 

Luzia Santos Silva 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Prefeitura 

I TAC 1 
GOVERNO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
CNP! 11.372.183/0001-92 

Proces:;a:ZW2•06,4' 
Folha: 
Rubrica: Rubrica: 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que, a 
empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNIn sob n° 27.967.465/0001-72 e Inscrição 
Estadual n° 12.530791-8, sediada à Av. Marechal Castelo Branco, n° 2563 — Bairro Nova 
Santa Inês, CEP 65.300-480 — na cidade de Santa Inês-MA - (98) 98208-0178, e-mail: 
emporioempreendimentos_©outlook.com, tem fornecido 01 (um) Veículo Automotor — 
adaptado para Ambulância com características técnicas que atenderam às exigências 
editalícias constantes nos autos do processo que abaixo expomos: 

NOTA 
FISCAL 
FATURA 

DATA DE 
EMISSÃO 

LICITAÇÃO 
MODALIDADE ' 
/PROCESSO 

EMPENHO 
CONTRATO 
PROCESSO 

OBJETO LICITADO E FORNECIDO 

0202 24 08 21 

Pregão 
Presencial 

n° 006/2021 

Processo n° 
047/2021 

Termo de 
Contrato n° 
053/2021 

Empenho n° 
298/2021 

AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO 
Fiat/STRADA Endurance CS 1.4 EVO 
- Flex ano/modelo: 2021/2021 
Chassis n° 9BD281A22NYW48013 
Motor n° 327A0114576596 

ATESTAMOS ainda que, obtivemos um resultado satisfatório quanto ao 
desempenho e à qualidade do veiculo em questão, bem como, ao prazo de entrega e a 
garantia do objeto fornecido, e que até o momento, nada consta em nossos 
arquivos/registros que venha desabonar a conduta moral, comercial, bem como, a sua 
capacidade técnico-gerencial nesse fornecimento, pois cumpriu com todos os 
compromissos do contrato firmado com esse Fundo Municipal de Saúde. 

ltacajá—TO, 24 dsuraftaárzolioso mtGouunilidlciiaepradei2desOsp2aaúliia

• )--Portaria: 
FUNDO MUNIO112, 41É SAUDg9b fACAJA 

GUSTAVO IMARÂES PAIVA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CPF 11.372.183/0001 - 92 e RQ n°689- 193 SSP/TO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DE ITACAJÁ 
Rua Costa e Silva — s/n9 - centro — CEP 77.720-000 — ltacaiá — TO 

(63) 3439-1479 - e-mail: itacaja@saude.to.gov - CNPJ 11.372.183/0001-92 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos not.br/documento/112931309217346378061 
- 

Epf;..:4:•,,113Q Autenticação Digital Código: 112931309217346378061-1
.{5 Data: 13/09/2021 16:49:21 / 
È2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AMA15278-X38Y; 

•2:itkr Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorlo@azevedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br 

Válber Azava 

1111 

• • de 
Titular 
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Prefeitura 

GOVERNO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
CNPJ 11.372.183/0001-92 

Processo: 
Folha: gg 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que, a 
empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 27.967.465/0001-72 e Inscrição 
Estadual n° 12.530791-8, sediada à Av. Marechal Castelo Branco, n°2563 — Bairro Nova 
Santa Inês, CEP 65.300-480 — na cidade de Santa Inês-MA - (98) 98208-0178, e-mail: 
emporioempreendimentos_@outlook.com, tem fornecido 01 (um) Veículo Automotor 
com características técnicas que atenderam às exigências editalícias constantes nos 
autos do processo que abaixo expomos: 

NOTA 
FISCAL 
FATURA 

DATA DE 
EMISSÃO 

LICITAÇÃO 
MODALIDADE 

EMPENHO 
CONTRATO 
PROCESSO 

OBJETO LICITADO E FORNECIDO 

0062 08 07 20 
Pregão 

Presencial 
n° 001/2020 

Empenho n° 
298/2020 

Contrato n° 
018/2020 

Processo n° 
015/2020 

MINI-VAN 07 LUGARES - Cinza 
GM/SPIN - 1.8 8V - MPFI - Flex 
ano/modelo: 2020/2020 
Bagageiro para até 710 litros 
Chassis n° 9BGJK7520LB180686 
Renavan n° 104674 

ATESTAMOS ainda que, obtivemos um resultado satisfatório quanto ao 
desempenho e à qualidade, bem como, ao prazo de entrega e a garantia do objeto 
fornecido, e que até o momento, nada consta em nossos arquivos/registros que venha 
desabonar a conduta moral, comercial e a sua capacidade técnico-gerencial nesse 
fornecimento, pois cumpriu com todos os compromissos do contrato firmado com esse 
Fundo Municipal de Saúde. 
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FUNDO MUNICIPÂLdËSAÚDE DE ITACAJÁ 
GUSTAVO GUI ARÃES PAIVA 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
CPF 11.372.183/0001-92 e RO n' 689-193 SSP/TO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
Rua Costa e Silva — sing. - Setor Aeroporto — 77.720-000 — Itacaiá — TO 

(63) 3439-1479 - e-mail: itacaja@saude.to.gov - CNPJ 11.372.183/0001-92 

Confira os dados do ato em: fittps://selodigitaltjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nottr/documento/11293130921/346318061 

Ente E] 2 Autenticação Digital Código: 112931309217346378061-2 7,/ Cartório Azevêdo Bastos 
y .0 Data: 13/09/2021 16:49:22 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
• < Selo Digital Tipo Normal C: AMA15279-5RJ8; c.) 

Av. Presidente Epitácio Pessoa .1145 
• Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
• (83) 3244.5404 cartorio@aaevedobastos.not.br 

, https://azevedobastos.not.br 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAC-A7JA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, sin, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaia saude.to ov.br

Process~ 
Folha: g 
Rubrica: 

CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 053/2021, ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE 
ITACAJÁ E A EMPRESA P G AGUIAR VIEIRA — 
EIRELI - EPP VISANDO A AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE ITACAJÁ-
TO, CONFORME PROJETO N° 010414.00384/2021. 
CONCEDENTE: ESTADO DO TOCANTINS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, REFERENTE A EMENDAS 
PARLAMENTARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITACAJÁ - TO, NOS TERMOS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA ELENCA DOS ABAIXO. 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ, Estado do Tocantins, 
inscrito no CNPJ sob n° 11.372.183/0001-92, localizado à Rua Costa e Silva, s/n', Centro, 
Itacajá — TO. CEP: 77.720-000. neste ato representado pelo seu atual Gestor o Sr 
GUSTAVO GUIMARÃES PAIVA, brasileiro, portador do CPF n': '11.372.183/0001-92 e no 
RG n° 689-193 SSPfT0, residente e domiciliada na Avenida Castelo Branco, n°: 94, Centro, 
ltacajá — TO. 

CONTRATADA: P G AGUIAR — EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na RODOVIA BR 316, N° 1996 —VILA OLIMPICA — 65.309-899 — SANTA INÊS -MA, inscrita 
no CNPJ n°. 27.967.465/0001-72, por seu Representante Legal o Senhor Genilson Saraiva 
de Goiás, portador do CPF: 242.441.201-49 RG: 350.012 SSP/ I C.), têm justos e certos o 
presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993, tudo constante 
do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal de ltacajá sob o n° 047/2021 Pregão 
Presencial n,° 006/2021, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO E VALORES 

2.1. Constitui objeto do presente a Aquisição de um veiculo tipo arn,bd ãncia simples 
remoção para o Município de Itacajá-TO, conforme PROJETO N° 01'0414.00384/2021. 
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria/4e Estado da saúde, 
referente a emendas parlamentares, para atender as neossidades do Fundo 



Processo' 
Folha: 
Rubrica: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaja(W,satide.to.gov.br

Municipal de Saúde de ltacajá - TO, conforme especificações constantes no Edital e 
respectiva Proposta de Preços, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, 
sendo: 

Fornecedor: P G AGUIAR VEICULOS — EIRELI — EPP 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 Telefone: (98)95895-6224/981639220 
Endereço: RODOVIA BR 316, N° 1996 — VILA OLÍMPICA — 65.309-899 — SANTA INÊS -MA 
Item , DESCRIÇÃO Fabricante/ UNID. QUANT VALOR VALOR 

marca/modelo UNITÁRIO TOTAL 

• 01 AMBULÃNCIA TIPO 
FURGÃO OU PICK-
UP PARA SIMPLES 
REMOÇÃO (TIPO A) - 
ORIGINAL DE 
FÁBRICA — OKM 
- Motorização: 1.4L, 
bicombustivel (flex), 
04 cilindros em linha — 
Cilindradas (cm3): 
1.368; 
- Potência de 85Cv 
(Etanol) e 88Cv 
(Gasolina) — Torque 
max. de 12,5 (kgf.m) a 
3500 rpm; 
- Câmbio manual de 
05 (cinco) Marchas à 
frente e 01 à ré; 

Tração: 4x2 
(dianteira); 
- Direção Hidráulica; 
- Freios ABS com 
EBD: Dianteiros à 
disco ventilados e 
Traseiros à tambor — 
com distribuição 
eletrônica de 
frenagem; 
- Air-bags: Frontais 
(motorista e 
passageiro); 
- Cintos de Segurança 
dianteiros com 03 
pontos e pré-
tensionadores e 
regulagem de altura; 
- Travas e Vidros 
elétricos; 
- Ar condicionado: 

FIATISTRADA 
ENDURANCE 
1.4 CS 2021 
NACIONAL, 
PICAPE, 2 
PORTAS, 2 

OCUPANTES 

UN 01 
R$ R$ 

110.800,00 110.800.00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — ltacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacajacc:Osaude.to.gov.br 

Folha: 
Rubrica: 

Tanque de 
combustível para até 
55 Litros; 
- Distância entre eixos 
de 2.737mm; 
- 03 (três) Portas, 
sendo 02 na Cabine e 
01 na traseira da 
Ambulância; 

Para-choques 
pintados na cor do 
veiculo; 
- Alerta sonoro de 
faróis ligados; 
- Banco do motorista 1 
com regularem de 
altura; 
- Rodas de Aço aro 
15" original de fábrica; 
- Garantia de 12 
(doze) meses, após a 
entrega, contra 
defeitos de fabricação 
e/ou de conformidade 
com o Manual do 
Proprietário expedido 
pela fabricante do 
veículo, sem limite de 
quilometragem. 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

110.800,00 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar o veículo com toda documentação e 
emplacada em perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pela 
CONTRATANTE, com especial observância dos termos do instrumento da Licitação deste 
Contrato. 

3.2. Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas da Contratante 
para executar o objeto deste instrumento, e qualquer outro encargo que incida ou venha a 
incidir sobre a execução do Contrato. 

3.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do Edital do 
Pregão e no seu Anexo II — Termo de Referência, em local, quantidades  e  prazos 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA / PRESTAÇÃO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, siri, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacap saude.to.ciov.br 

4.1. Assinado o Contrato, o licitante vencedor deverá retirar a Nota de Empenho e 
providenciar a entrega do veiculo. O veiculo deverá ser entregue no Hospital Municipal 
Nossa Senhora da Conceição, na Rua Costa e Silva, s/n, Setor Aeroporto — Itacajá — TO, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas as 18:00 horas, no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data de assinatura do contrato de acordo com o compromisso firmado 
na Ata do Certame. 

4.2. Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue e acompanhada dos manuais 
do fabricante e do termo de garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 110.800,00 (Cento e dez mil e oitocentos reais). 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos 
diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3. A Contratada, deverá protocolizar perante a CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura da 
aquisição e será paga, diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada; 

5.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

representação; 

5.5. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos a partir da 

apresentação Nota Fiscal e seu respectivo atesto; 

5.6. Os pagamentos serão efetuados através depósito bancário exclusivamente em conta 

corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a Nota de 

Empenho; 

5.7. Os valores a serem pagos serão os constantes da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE RECEBIMENTO 

6.1. Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/1993 o objeto será recebido 
da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da quantidade e 
conformidade do material e equipamento com a especificação e a proposta; 

b) DEFINITIVAMENTE, pela aceitação após a verificação: 



CR Er, 'A Psett.kl, f)v• 

FUNDO MUNICIPAL DE S-AUDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail ita.çàaAsaude.to.gov.br 
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Rubrica: 

b.1) do bem com a descrição se compatível com o Edital e proposta, e qualidade 
do material e equipamento entregue; 

b.2) do teste de funcionamento ou entrega técnica, quando for o caso. 

6.2. Na hipótese da verificação a que se refere este artigo, não seja procedida dentro dos 
prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados pela Contratada à 
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, bem entregue em desacordo com o 
instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 A duração do Contrato terá validade até o final do prazo da cobertura da obrigação 
acessória, ou seja, da garantia oferecida pelo fabricante para o bem adquirido, conforme o 
manual apresentado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

8.1. As despesas correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde de ltacajá TO, na 
seguinte dotação orçamentária: 

10.122,2704.1.142 — 4.4.90.52 Fonte 71 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O Gestor deste Contrato deverá manter permanente fiscalização da contratada para fins 
de acompanhamento e controle da execução do contrato agindo de forma pró-ativa e 
preventiva, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de culpa ou dolo na 
entrega dos materiais e equipamentos, bem como das sanções previstas: 

9.2. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, este contrato deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas constantes 
da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

9.3. A Contratante realizará a fiscalização por meio de servidor a ser designado 
oportunamente em ato próprio, na forma da Lei. 

CLÁUSULA  DÉCIMA - RESCISÃO DO CONTRATO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacgjag),saude.to,qov.br 
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Rubrica: 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse da 
Administração. 

10.2. Os motivos para rescisão do Contrato são os enumerados no art. 78 de Lei 8.666/93. 

10.2.1. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte. 

10.3 em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor devido 
correspondente aos produtos já entregues e aceitos até a data da dissolução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. A Contratada deverá entregar o veiculo de imediato com os testes de 
desempenho e o recebimento definitivo, quando se dará o atesto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento da Contratada em até 30 (trinta) dias corridos após 
apresentação da Nota Fiscal e o respectivo aceite do Servidor Responsável pelo 
recebimento; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

c) Oferecer as condições mínimas necessárias para que a Contratada execute a entrega 
dos bens a designadas, a fim de que alcance os resultados e objetivos esperados; 

d) Recusar nas seguintes hipóteses: 

d.1) Nota Fiscal com especificação, e/ou quantidades, e/ou valor em desacordo com o 
discriminado no Edital, seus anexos e proposta adjudicada; 

d.2) Os bens, no todo ou em parte, fornecidos em desacordo com as especificações 
dos requisitos obrigatórios do Edital e seus anexos; 

e) Exercer a fiscalização do Contrato, por servidores especialmente designados, na 
forma da Lei N°. 8.666193 e suas alterações; 

f) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada 
possa desempenhar os compromissos assumidos de acordo com as especificações do 
Edital e seus Anexos. 

12.2. DA CONTRATADA 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaia(fP,saude.to.gov.bi

PrOC95:CO: Z972-t 

Folha: 

Rubrica: 

a) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, ao Fundo 
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento dos materiais e equipamentos contratados; 

c) Arcar com todas as despesas relativas a fretes, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas, e outros encargos decorrentes do Contrato; 

d) Providenciar a correção ou a substituição dos bens, por divergências de 
especificações com a proposta, defeitos, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante durante o recebimento, quando houver; 

e) Assegurar e facilitar à Contratante o acompanhamento, a fiscalização e o acesso às 
informações referentes ao objeto do contrato; 

f) Proceder a entrega dos bens no prazo estipulado na proposta, a partir da data de 
assinatura do contrato; 

g) Providenciar na entrega dos veículos, a entrega técnica, explicando o seu 
funcionamento, quando se dará o atesto; 

h) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE para a prestação de 
esclarecimentos e de suporte técnico para os casos de cobertura de garantia; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE 

13.1. O valor do presente Contrato será fixo e não reajustável, com base na proposta 

adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO 

14,1. O presente Contrato fica vinculado aos termos e condições determinados no Edital do 
Pregão Presencial n° 006/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

15.1. O presente instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei de Licitações 

e Contratos administrativos (Lei Federal n°8.666/1993). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — ltacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacajaP),saude.to.qov.br 

16.1. O servidor, e seu substituto, responsável pela respectiva Gestão e Fiscalização do 
presente Contrato será nomeado oportunamente, nos termos do inciso III c/c 63 e 67 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução 
Normativa TCE/TO n° 02/2008, de 07 de maio de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou por ação, omissão ou negligência. a 
CONTRATADA infringir quaisquer das obrigações, caberá à aplicação, pela Administração. 
isolada ou cumulativamente. as seguintes penalidades: 

17.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais e equipamentos sujeitará a empresa, a 
juizo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei n° 8666/93; 

17.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a CONTRATANTE e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com a multa prevista no item 17.2, b; 

17.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento, a Administração poderá 
aplicar contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 
8.666/93: 

a) Advertência por escrito: 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com 
Município de Itacajá, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A reabilitação será 
concedida após ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item "c"; 

e) rescisão. nos termos do art. 77 da lei federal no 8.666/93. 

17.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais 
da Lei ri° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 



GUSTAVO GUIMARÃES PAIVA 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

_DP 1\r-vng 
Nome: 

orne 
CPF: 

MtlAIJCIPAL 

au:cie 
; "C.N.JA, ' 2C,121 2024. 

FUNDO M—ÚNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/l-1, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacajaRsaude.to.qov.br 

Pron2s3: 
Folha: 
Rubrica: 

18.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, que é 
condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único da 
Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de ltacajá 
- TO. com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer 
natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 

ltacajá - TO, no dia 12 de agosto 2021 

COf'J11 tANTE CS RATADA 

PG AG R VIEIRA — EIREL1- EPP 

Empresa 
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TERMO DE CONTRATO N° 018/2020, ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO 
DE ITACAJÁ E A EMPRESA P G AGUIAR VIEIRA 
- EPP VISANDO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
PARA O MUNICÍPIO DE ITACAJÁ -TO, 
CONFORME PROCESSO N°: 
2019.30550.005249. 
CONVÊNIO /SES / SAJ /DACC / REPASSE N° 
154/2019. CONCEDENTE: ESTADO DO 
TOCANTINS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
REFERENTE A EMENDAS PARLAMENTARES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
- TO 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ, Estado do 
Tocantins, inscrito no CNPJ sob n° 11.372.183/0001-92, localizado á Rua Costa e 
Silva, s/n°, Centro, Itacajá - TO, CEP: 77.720-000, neste ato representado pela sua 
atual Gestora o Sra. Rosivãnia Freitas Teixeira; brasileira, portadora do CPF n° 
822.502.191-68 e no RG n° 166.721 SSP/TO, residente e domiciliada na Rua 02, 
s/n, Centro, Itacajá - TO. 

CONTRATADA: P G AGUIAR VIEIRA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, N°: 2563 NOVA SANTA INÊS - 65.300-
480, SANTA INÊS - MA, inscrita no CPF / CNPj n°. 27.967.465/0001-72, por seu 
Representante Legal o senhor Paulo Guternberg Aguiar Vieira, CPF: 043.178.463-90, 
têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal de Itacajá sob o 
n° 015/2020 Pregão Presencial n.° 001/2020, que passam a fazer parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO E VALORES 

2.1. Constitui objeto do presente a a aquisição de dois veículos para o Município 
de I tacaj -TO, conforme PROCESSO N°: 2019.30550.005249. 
CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/ REPASSE N° 154/2019. CONCEDENTE: Estado do 
Tocantins, por intermédio da Secretaria de Estado da saúde, referente a emendas 

Rua Costa e Silva, s/n - Setor Aeroporto - 77720-000 - Itacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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parlamentares, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Itacajá - TO, conforme especificações constantes no Edital e respectiva Proposta 
de Preços, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, sendo: 

Fornecedor: P G AGUIAR VIEIRA - EPP 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 Telefone: (63) 3434-0877 
Endereço: AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, N°: 2563 - NOVA SANTA INÊS - 65.300-

480, SANTA INÊS - MA 

Item DESCRIÇÃO 

Fabricante 
/ 

marca/mod 
elo UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

2 

VEICULO -TIPO MINI VAM, 
bicombustivel, motor *1.8, 5 portas, 
transmissão manual com no minimo 7 
lugares. Ano 2020/2020 

CHEvROLE 
T SPIN 1.8 

8V 
FECONOPL 

EX 
PREMIER 

2020 

T.JN 01 87.000,00 

87.000,00 

TOTAL GERAL R$: 87.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pela CONTRATANTE, com especial 
observância dos termos do instrumento da Licitação deste Contrato. 

3.2. Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas da 
Contratante para executar o objeto deste instrumento, e qualquer outro encargo que 
incida ou venha a incidir sobre a execução do Contrato. 
3.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do Edital do 
Pregão e no seu Anexo II - Termo de Referência, em local, quantidades e prazos 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRAZOS DE ENTREGA / PRESTAÇÃO 

ITACGJA•TO 

Rua Costa e Silva, s/n -Setor Aeroporto - 77720-000 - Itacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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4.1. Assinado o Contrato, o licitante vencedor deverá retirar a Nota de Empenho e 
providenciar a entrega dos materiais e equipamentos. Os materiais e equipamentos 
deverão ser entregues e instalados no Hospital Municipal Nossa Senhora da 
Conceição, na Rua Costa e Silva, s/n, Setor Aeroporto - Itacajá - TO, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas as 18:00 horas, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de assinatura do contrato. 

4.2. Verificada a desconformidade do equipamento ou material, a licitante vencedora 
deverá promover as correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
equipamento e material, acompanhada dos manuais do fabricante e do termo de 
garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O valor total da contratação é de R$: 87.000,00 oitenta e sete mil reais). 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3. A Contratada, deverá protocolizar perante a CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura 
dos materiais e equipamentos entregues, que após conferência e aprovação pelo 
lecebimento pzuvisói io e definitivo, será devidamente atestada, e será paga, 
diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada; 

5.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da 
data da sua representação; 

S.S. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos a partir 
da apresentação Nota Fiscal e seu respectivo atesto; 

5.6. Os pagamentos serão efetuados através depósito bancário exclusivamente em 
conta corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento 
a Nota de Empenho; 

5.7. Os valores a serem pagos serão os constantes da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 

6.1. Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/1993 o objeto será 
recebido da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da quantidade e 
conformidade do material e equipamento com a especificação e a proposta; 

Rua Costa e Silva, s/n -Setor Aeroporto- 77720-000- Itacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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b) DEFINITIVAMENTE, pela aceitação após a verificação: 

b.1) do bem com a descrição se compatível com o Edital e proposta, e 
qualidade do material e equipamento entregue; 

b.2) do teste de funcionamento dos equipamentos já devidamente 
instalados. 
6.2. Na hipótese da verificação a que se refere este artigo, não seja procedida dentro 
dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados pela 
Contratada à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos termos do 
art. 73, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, objeto entregue em desacordo 
com o instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1 A duração do Contrato terá validade até o final do prazo da cobertura da 
obrigação acessória, ou seja, da garantia oferecida pelo fabricante para o bem 
adquirido, conforme o manual apresentado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

8.1. As despesas correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde de Itacajá - TO, na 
seguinte dotação orçamentária: 

Fundo Municipal de saúde 

10.301.1449.1.049 - 3.3.90.52 Ficha 446 Aquis. De Equip. Mob. Veio. p/ U. de 
Saúde e Hospital Fonte 400 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O Gestor deste Contrato deverá manter permanente fiscalização da contratada 
para fins de acompanhamento e controle da execução do contrato agindo de forma 
pró ativa e preventiva, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de 
culpa ou dolo na entrega dos materiais e equipamentos, bem como das sanções 
previstas; 

SALIDE 
StCRITILIMI rmummt ot 

Rua Costa e Silva, s/n -Setor Aeroporto - 77720-000 - Itacajá -TO. 
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9.2. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, este contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as 
normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.3. A Contratante realizará a fiscalização por meio de servidor a ser designado 
oportunamente em ato próprio, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse da 
Administração. 

10.2. Os motivos para rescisão do Contrato são os enumerados no art. 78 de Lei 
8.666/93. 

10.2.1. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir o objeto a 
outrem, no todo ou em parte. 

10.3 Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor 
devido correspondente aos produtos já entregues e aceitos até a data da dissolução 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO 

11.1. Os materiais e equipamentos deverão ser instalados sob a responsabilidade 
da Contratada. 

11.1.1. Após a entrega dos materiais e equipamentos, a Contratada deverá 
providenciar de imediato a sua instalação, para os testes de desempenho e o 
recebimento definitivo, quando se dará o atesto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento da Contratada em até 30 (trinta) dias corridos após 
apresentação da Nota Fiscal e o respectivo aceite do Servidor Responsável pelo 
recebimento; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

Rua Costa e Silva, siri - Setor Aeroporto - 77720-000 - Itacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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c) Oferecer as condições mínimas necessárias para que a Contratada execute a 
entrega e os serviços de instalação a ela designadas, a fim de que alcance os 
resultados e objetivos esperados; 

d) Recusar nas seguintes hipóteses: 
d.1) Nota Fiscal com especificação, e/ou quantidades, e/ou valor em 

desacordo com o discriminado no Edital, seus anexos e proposta adjudicada; 

d.2) Os produtos, no todo ou em parte, fornecidos em desacordo com as 
especificações dos requisitos obrigatórios do Edital e seus anexos; 

d.3) Os produtos de baixa qualidade, ou inadequados para a sua finalidade 
e/ou outros problemas evidenciados na sua entrega. 

e) Exercer a fiscalização do Contrato, por servidores especialmente designados, 
na forma da Lei N°. 8.666/ 93 e suas alterações; 

f) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
Contratada possa desempenhar os compromissos assumidos de acordo com as 
especificações do Edital e seus Anexos. 

12.2. DA CONTRATADA 

a) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, ao Fundo 
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento dos materiais e equipamentos contratados; 

c) Arcar com todas as despesas relativas a fretes, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas, e outros encargos decorrentes do Contrato; 

d) Providenciar a correção ou a substituição dos bens, dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, por divergências de especificações com a proposta, defeitos, 
falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante durante o recebimento, 
quando houver; 

e) Assegurar e facilitar à Contratante o acompanhamento, a fiscalização e o 
acesso às informações referentes ao objeto do contrato; 

I) Proceder a entrega, no endereço indicado, dos bens no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato; 

Rua Costa e Silva, s/n - Setor Aeroporto - 77720-000 - Itacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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g) Providenciar de imediato, após a entrega dos bens, a sua instalação para os 
testes de desempenho e o recebimento definitivo, quando se dará o atesto; 

h) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE para a prestação de 
esclarecimentos e de suporte técnico para os casos de cobertura de garantia; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE 

13.1. O valor do presente Contrato será fixo e não reaju stável, com base na proposta 
adjudicada. 

rõLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

14.1. O presente Contrato fica vinculado aos termos e condições determinados no 
Edital do Pregão Presencial n° 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

15.1. O presente instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei de 
Licitações e Contratos administrativos {Lei Federal n° 8.666/1993). 

cLikuwLA DÉCIMA SEXTA- DO .GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, -44È. ::ffij_ 

16.1. O servidor, e seu substituto, responsável pela respectiva Gestão e Fiscalização 
do presente Contrato será nomeado oportunamente, nos termos do inciso III c/c 63 
e 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso 
IX, da Instrução Normativa TCE/TO n° 02/2008, de 07 de maio de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir quaisquer das obrigações, caberá a aplicação, pela 
Administração, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

17.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais e equipamentos sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da 
Lei n° 8666/93; 

17.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a CONTRATANTE e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, b; 

Rua Costa e Silva, sh —Setor Aeroporto — 77720-000 — itacajá -TO. 
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17.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento, a Administração 
poderá aplicar contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 
87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com Município de Itacajá, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A 
reabilitação será concedida após ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item "c"; 

e) rescisão, nos termos do art. 77 da lei federal no 8.666/93. 

17.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 
legais da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial do 
Estado, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, 
parágrafo único da Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Itacajá - TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de 
qualquer natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 

!meu. somam oa 

SAU E 

Itacajá - TO, no dia 01 de abril 2020. 

Rua Costa e Silva, s/n —Setor Aeroporto-77720-000 — Itacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 — E-mail: itacaja@saude.ta.gov 



• 
SECRETARIA rMUNICIPAL DE 

ITACAJÁ—TO 

P G AGUIAR An.. ,ornè GAMA,  V101.,96141•1%Cln 
Me, Auito.41..,,MaawegatellwILloa 

et,,AC 22:1.0000, . 

VIEIRA:27967465000172 

CONTRATANTE CONTRATADA 

ROSIVANIA FREITAS TEIXEIRA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

SZCROARIX DF 

OSAUDE 

P G AGUIAR VIEIRA - EPP CNPJ: 
27.967.465/0001-72 

Rua Costa e Silva, s/n - Setor Aeroporto - 77720-000 - itacaja -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁF0111a:W 
CNPJ: 11.372.183/0001-92 

NOTA DE EMPENHO 

Proesso:Vue)a--)g 1

• 
, Rubrica: ., 

\ 

EMPENHO 298 EXERCÍCIO 2020 P.A.: 298 TIPO: Global CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA FICHA: 658 DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 07.15,01 • FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 -Saúde 

Sub-Função: 301 -Atenção Básica 

Programa: 2704 -ASSISTÊNCIA INTEGRADA A SAÚDE 

PR)). / Ativ.: 1.120 . Bloco de Investimento Atenção Básica 

Elemento: 4.4.90.52.00 • Equipamentos E Material Permanente 

Fonte: 400- Bloco de Investimento - Transf Fundo de Rec do SUS 

Modalidade: Pregão Presencial 

Licitação: 001/2020 

Contrato: 018/2020 

Convênio: - 

Subelemento: 4480524800 - Veiculos Diversos 

Incorporação 123110501030000 - Veiculas Em Geral - FMS 

Despesa Pessoal: RS 0,00 SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

87.00(400 87.000,00 • .- 0,00. . 

CREDOR 

Nome: P G AGUIAR VIEIRA - EPP Cidade: SANTA INÊS - MA 

Endereço: AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N°2563 C.N.P.J.: 27.967.465/0001-72 
Bairro: NOVA SANTA INÊS Insc. Est.: 

HISTÓRICO 

Empenho emitido para ocorrer despesa com aquisição de veiculo para o município de Itacajá-TO. conforme processo 
n'2019.30550.005249.CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE N" 154/2019. CEDENTE. Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, 
referente a emendas parlamentares, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Itacaja-TO. 

ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quantidade Vai. Unitário Valor Total 

_ 

TOTAL: 87.000.00 

VALOR TOTAL POR oitenta e sete mil reais  

DECLARO QUE A iMPORTÁNCA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM : 01/04/2020 

i 

AUTORIZO A DESPESA 

EM : 01/04/2020 

( . 
/-  :

i' ., . ..; , 
JOANA DARC PEREIRA DA SILVA 

TESOUREIRO 
CPF.: 933.620.481-53 

ROSIVÂNIA F. 1.1-AS TEIXEIRA 
GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE 

CPF.: 822.502.191-68 

Datta System Tecnologia - Palmas/TO - Tel:(63) 3212-1518 / 3322-3470 



RECEI1EMOS DE PC; AfillIAR VIEIRA OS intootrrosisutviços coNsTANns DA NOTA FISCAL INDICADA AO LAIX) 
_ 

FrOC90:4UM n4r--1e4jk 

N' 000 .0fit4h211: 1OtÇi -7 —t; 

DATA i*: ititcititimENTo iumuricAçÀo 1,. ASSINATURA IX) RECEI3EDOR .._. 
SÉRIE: I

Rubrica: 

_ \ / 

RY.i.r."910P P G AGUIAR VIEI RA 

RODOVIA BR 316, 1996 - - VILA OLIPICA, Santa Ines, MA - 
CEP: 65309899 - Fone/Fax: 98982168231 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

1 - Saída 1 
N° 000.000.202 
SÉRIE: 1 
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ctwrrizoLE IX) FISci 

11111 111111111111111111111111111111111111111111111 1011101111 
Cl [AVO DP ACUSO 

2121 0827 9674 6500 0172 5500 1000 0002 0213 5004 0022 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-c www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

125307918 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

IINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. Trtin ' CNP! /em,
27.967.465/0001-72 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 01,, (NO 

421210022209509 - 24/08/2021 10:08 

NomE/RA7.À0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJA 
I CNPJ/CPF 

11.372.183/0001-92 
DATA DA EMISSÃO 

24/08/2021 
ENI wium) 

RUA COSTA E SILVA, SN - 
iwiatoinisutrrt) 

CENTR O 
ICEI' 

77720-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

MUNICIPIO 

Itacaja 
F oNE/FAX 1UF i 

TO 

INSCRIÇÃO ESTADUAI. 110RA DE ENTRADA/SAIDA 

qb FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO 
_ 

13ASE DE CALc01.0 Do ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 _ 
BASE DE CALCULO DO ICMS NT 

0,00 

VALOR DO ICMS SI 

0,00 

VALOR TÓIAL 'XIS PRODUIOS 

110.800,00 , 
vAi.ok 00 FREIO 

0,00 

SACOS I x) sKCIURo 

0,00 

DESCONTo 

0,00 

otrritAs DEsPESAs ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR IX) 111 

0,00 

VALOR muni. DA NOTA 

_ 110.800,00 , 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

ILAZÃO SOCIAL FREIO POR COtgel'A 

O-Remetente(CIF) 

CÓDIGO ANU PLACA IX) VEICULO UI: 
_ 

CNIMPF 

' ENDEREÇO MUNICÍPIO 00 INSCRIÇÃO EsTADuni. 

QIJANTIDADE y.spikai. 1 MARCA 'NUMERAÇÃO PESO I3RuTo fniso LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

Ca )1G0 DESCRIÇÃO IX) pRODUTO/SERviço NCM/SI I CS'I• CFOP UNIU çrro. vuz. uNrr. VIR. Tarni. itc ictos vut. icms v: i,  
" ICMS 

ALIO 
IP! 

281A220551 NOVA STRADA ENDURENCE CS 1.402 PASS 
2021/2021 AMBULANCIA SIMPLES REM 
MARCA: FIAT; MODELO: FIAT STRADA 
ENDURENCE CS 1.402 PASSAGEIROS 004 
CILINDROS; OKM; FAB-2021; MODELO: 2021; 
COR: BRANCO BANCHISA; COMBUSTIVEL: 
ETANOL/GASOLINA; CODIGO MODELO: 222443; 
MOTOR N° 327A0 114576596; CHASSIS: 
913D281A22NYW48013-TRANSFORMADA PARA 
AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMOCÀO 

87043 I 90 0400 6403 UN 1,0000 I 10.800,0000 I I 0.800,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

235238 
DADOS ADICIONAIS 

IVAI.OR Turim. Dos :à .v.fiços 1 I3ASE DE CÁLCULO DO ISSQN tVALOR DO ISSQN 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: REFRENTE A PP 

N' 006/2021/PROCESSO N" 047/2021/PROJETO N 010414.00304/2 

'21/ CONTA PARA DEPOSITO BRAS I 1, AG 0613-0 C 708138 •7 

RESERVADO AO FISCO 



RECEBEMOS 1)5 P (I E MIMAR VIEIRA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA A() LADO PrOCe550.7

N° 000.00p6Wa: ,I J' 
' Ivan DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA IX) RECEBEI= 

SÉRIE: 1Rubrica: 

P G AGUIAR VIEIRA 

AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 2563 - PREDIO - NOVA 
SANTA INES, Santa Ines, MA - CEP: 65300480 

DANTE 

Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
I - Saída 1 

N" 000.000.062 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CL KIROI E DO FISCO 

II 11111 11111 111111 II II 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

CI [AVE DE ACESSO 

2120 0727 9674 6500 0172 5500 1000 0000 6210 8003 8103 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nrefazenda.gov.briportal ou no sue 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
421200014864247 - 08/07/2020 10:40 

INSCRIÇÃO iisTADIJAL 

125307918 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
I INSCRIÇÃO ESTADUAL. DO suBsT. TRII I 

27.967.465/0001-72 

NomiyRAzÃo SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJA 
CNI .,. -I ,i. 

11.372.183/0001-92 
DATA DA EMISSÃO 

08/07/2020 
I

, 
ENDEREÇO 

RUA COSTA E SILVA, SN - 
BAIRRO/DISTRI•U > 

CENTRO 
CEP 

177720-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

' MUNICIPIO 

Itacaja ... 

FONE/FAX IIIF 
TO 

INSCRIÇÃO ESTADMU . ,ORA DE ENTRADA/SALDA

11, FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CÁLCULO IX) ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁI ,CULD IX) ICMS ST VALOR LX) ICMS sr 

, 
VALOR TOTAI, 1515 PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0.00 87.000,00 
VALOR Do P111115 DEst•om 

0,00 
I VALOR IX) SEGURO 

0,00 
1) 

0,00 
f DESPESAS ACESSÓRIAS OUTRAS 

0,001 
VALOR IX) 11'1 

0,00 ... 
VALOR 1' "0"rm, DA Norn 

87.000,00 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
IZAZÀ0 SOCIAL FRETE POR CONTA 

3-Remetente Próprio 
COIMO° AWIT PLACA DO VEICULO CNIVICIT 

ENDEREÇO MUNICÍPIO I INSCRIÇ Á, ) S'I'ADUAI. 

QUANTIDADE 1 ESPÉCIE [MARCA fILIMERACÃO PESO 1(RI *!', , 'L I II 1 LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COMO 1)ISCRIÇÃO DO PRourroisHizmo Ncmisi I CST CR* UNID QTI ) VIR. uNrr. VIR. Tom. i3C ICMS 
1 

VI II. ICMS VIR. IPI

9B0JK7520L131 
80686 

SPIN 1.8L ACTIV7 
CIIEVROLET; MODELO: SPIN I.8L AT ACTIV7; 
CHASSIS: 9BGJK7520LB I 80686; OS PORTAS 07 
LUGARES; MOTOR: 1.8MPFI POTENC1A GAS: 
106CV; ALCOOL: 111 CV; N MOTOR: JWH039252; 
RENAVAN: 104674; COR; CINZA SATIN; ANO 
FAB/MODELO: 2020/2020; 

87043190 0300 6403 UM 1,0000 87.000,0000 87.00(1,0(1 

ÁI.CULO DO I _ 
INSCRIÇÃO mI1NICIPAL VALOR Turni. !Ni:5 SERVIÇOS I3ASE DE CÁLCULO IX) ISSQN VALOR IX) MON 

235235 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAHAES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: REFERENTE A N 

OTA EMPENHO N° 298/P.P 001/2020 CONTRATO 018/2020; PROCESSO 

N" 2019.30550.005249-CONVENIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE N' 154/ 

2019/CONTA PARA DEPOSITO: BRASIL AG 0613-0 CC 70888-7 P G A 

GUIAR 

RESERVADO AO FISCO 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DA 
EMPRESA INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA Processo: ' ,"77,06Y Z2Y12--

Folha:106 
Rubrica: 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, 

portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Av. 

Luis Barros Elouf, n° 252, Aeroporto, Santa Inês/MA CEP: 65.302-040, pelo presente ato, na condição 

de titular da P G AGUIAR VIEIRA, com sede domiciliada na Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova 

Santa Inês - MA, CEP: 65.300-480 em Santa Inês — MA, com registro devidamente arquivado na 

JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N.° 21801214707 com registro em 14/06/2017 e inscrita 

sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, delibera a presente alteração e consolidação das cláusulas contratuais 

da empresa individual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

O endereço comercial que era na Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inês - 

MA, CEP: 65.300-480 em Santa Inês — MA, a partir desta data passa a ser na Rodovia Br 316, 1996 - 

Vila Olímpica CEP: 65.309-899 em Santa Inês/MA. 

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir filiais, 

agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério do titular. 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
P G AGUIAR VIEIRA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial P G AGUIAR VIEIRA 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DA 
EMPRESA INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA ,Proolliceasr

Rubrica: 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, em 

moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 

integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem sede localizada na Rodovia Br 316, 1996 - Vila Olímpica CEP: 

65.309-899 em Santa Inês/MA. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social: 

✓ 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

• 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

• 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados 

✓ 45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

✓ 77110/00 Locação de automóveis sem condutor 

• 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares); 

• 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e 

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador); 

✓ 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 

✓ 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 

✓ 42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

• 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

✓ 41204/00 Construção de edifícios 

✓ 43134/00 Obras de terraplenagem 

✓ 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

• 49248/00 Transporte escolar 

• 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

✓ 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

• 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDADArdatk: 
EMPRESA INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRAFoiha: leg 

Rubrica: 

• 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

• 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento 

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento) 

• 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

V 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

✓ 4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

✓ 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

v 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

v 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

✓ 45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

"7 45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

✓ 45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 

✓ 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

✓ 43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

✓ 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CLÁUSULA SEXTA 

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado. 

Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada 

neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, 

nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDAD4  . 
EMPRESA INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRAFro°11c:al 

Rubrica: 
CLÁUSULA OITAVA 

A empresa é administrada por seu titular PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, que ficará 

incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 

CLÁUSULA NONA 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e nem 

condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer a 

administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via 

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Inês/MA 01 de Outubro de 2020 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 

Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado digitalmente por: 
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Proc2s-,-,120ze-aci 

Folha: i 
Rubrica: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

04317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/10/2020 14:35 SOB N° 20200799339. 

PROTOCOLO: 200799339 DE 13/10/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004891627. CNPJ DA SEDE: 27967465000172. 

MIRE: 21801214707. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/10/2020. 

P G AGUIAR VIEIRA 

LtLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

urma.empresafacil.rma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA 

Proces= sj-G2 ,06 
Folha: di 
Rubrica: 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, portador 

RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Av. Luis Barros Elouf, n° 

252, Aeroporto, Santa Inês/MA CEP: 65.302-040, pelo presente ato, na condição de titular da P G AGUIAR 

VIEIRA, com sede domiciliada na Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inês - MA, CEP: 

65.300-480 em Santa Inês — MA, com registro devidamente arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do 

Maranhão sob. N.° 21801214707 com registro em 14/06/2017 e inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, 

delibera a presente consolidação das cláusulas contratLais da empresa individual, nos termos da Lei n° 10.406/ 

2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial P G AGUIAR VIEIRA 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, em 

moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 

integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem sede localizada na Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova 

Santa Inês - MA, CEP: 65.300-480 em Santa Inês — MA 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social: 

,( 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

✓ 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

✓ 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

,/ 45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados 

A vaUdade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificacào. 

a-ge. 
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA Proc= 2t9-J 

Folha:  5
Rubrica: 

✓ 45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

V' 77110/00 Locação de automóveis sem condutor 

✓ 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares); 

✓ 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

✓ 01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e 

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador); 

✓ 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 

✓ 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 

✓ 42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

• 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

V' 41204/00 Construção de edifícios 

✓ 43134/00 Obras de terraplenagem 

✓ 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

✓ 49248/00 Transporte escolar 

✓ 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

• 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

✓ 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

✓ 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

VI' 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento 

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento) 

✓ 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

V 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

✓ 4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

✓ 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

✓ 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

v 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

VI' 45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade ,os respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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✓ 45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

v 45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 

✓ 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

✓ 43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

• 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CLÁUSULA SEXTA 

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado. 

Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa InêsIMA para qualquer ação fundada 

neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, 

nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas 

CLÁUSULA OITAVA 

A empresa é administrada por seu titular PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, que ficará 

incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e nem 

condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer a 

administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via 

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Inês/MA 12 de Fevereiro de 2020 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 
Titular 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

04317846390 

Nome 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2020 15:42 SOB N' 20200126857. 
PROTOCOLO: 200126857 DE 20/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000846554. NIRE: 21801214707. 
P G AGUIAR VIEIRA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 20/02/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
lei.: (83) 3244-5404 ; Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIkl_i  DIVIDUAL 

EM EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de alteração, PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e 
CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP: 
65.306-130, pelo presente ato, na condição de titular da P G AGUIAR VIEIRA, com sede domiciliada na 
Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65,309-899 em Santa Inês — MA, com registro devidamente 
arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N.° 21801214707 com registro em 
14/06/2017 e inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, resolve transformar seu registro de 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA nos 
termos e condições a seguir, sendo que a EIRELI ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo 
ativo e passivo da Empresa Individual ora transformada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em EIRELI, passando a 
adotar como nome empresarial a denominação social de P G AGUIAR VIEIRA EIRELI, com sub-rogação 
de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil), passa a constituir o capital social da EIRELI, ora constituída. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço para Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 
65.300-970 em Santa Inês — MA. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o abjeto social para: 

✓ 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

✓ 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

v 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

• 45111/05 Comércio por atacado de reboques e sem irreboques novos e usados 

✓ 45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

✓ 77110/00 Locação de automóveis sem condutor 

• 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares); 

• 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e 

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador); 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRR3 4DIVIDUAL 

EM EIRELI 

✓ 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 

✓ 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 

42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

✓ 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

• 41204/00 Construção de edifícios 

V 43134/00 Obras de terraplenagem 

• 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

✓ 49248/00 Transporte escolar 

• 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

✓ 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

• 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

✓ 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

✓ 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento 

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento) 

✓ 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

• 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

✓ 4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

• 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

✓ 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

• 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

• 45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

▪ 45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

✓ 45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 

▪ 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

✓ 43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

✓ 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

✓ 4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
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EM EIRELI 

Para tanto, firma em ato continuo, o "Ato Constitutivo" da referida EIRELI. 

P G AGUIAR VIEIRA EIRELI 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, 
portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua 
Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP: 65.306-130, pelo presente ato, na condição de titular da P 
G AGUIAR VIEIRA EIRELI, com sede domiciliada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65.300-970 
em Santa Inês — MA, inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72. Resolve constituir uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial P G AGUIAR VIEIRA EIRELI 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, em 
moeda corrente do País. 
Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 
integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem sede localizada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 
65.300-970 em Santa Inês — MA 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social: 

✓ 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

✓ 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

• 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

• 45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados 

• 45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

• 77110/00 Locação de automóveis sem condutor 

v 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares); 

V 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

• 01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e 

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador); 
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✓ 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos Rubrica: 

v 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 

✓ 42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

• 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

✓ 41204/00 Construção de edifícios 

v 43134/00 Obras de terraplenagem 

V' 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

• 49248/00 Transporte escolar 

✓ 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

✓ 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

• 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

✓ 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

✓ 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento 

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento) 

• 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

✓ 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

✓ 4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

✓ 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

• 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

V 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

✓ 45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

✓ 45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

✓ 45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 

✓ 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

• 43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

✓ 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

✓ 4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
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CLÁUSULA SEXTA 
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A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado. 
Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, 
nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas 

CLÁUSULA OITAVA 

A empresa é administrada por seu titular PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, que ficará 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA 

O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 

CLÁUSULA DECIMA 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e nem 
condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer a 
administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Inês/MA 26 de Julho de 2021 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 
Titular 
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Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 29/07/2021 08:15 SOB N 21600202892. 

PROTOCOLO: 210969504 DE 27/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105474329. CNPJ DA SEDE: 27967465000172. 

NIRE: 21600202892. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2021. 

P G AGUIAR VIEIRA EIRELI 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. empresafacil . ma gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇÃO DE 
EIRELI EM LTDA Procesz): 

Folha: 
Rubrica: 

Pelo presente instrumento particular de alteração, PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasil r-a) 
solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 
043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP: 65.306-
130, pelo presente ato, na condição de titular da P G AGUIAR VIEIRA EIRELI, com sede domiciliada na 
Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65.300-970 em Santa Inês — MA, com registro devidamente 
arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N.° 21600202892 com registro em 
14/06/2017 e inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, resolve transformar seu registro de EIRELI em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite, neste ato, na qualidade de sócio, MARIA 
EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS, brasileira, solteira, emancipada, empresaria, nascida em 
15/10/2005, portadora do RG: 050531342013-6 SESP/MA e CPF: 616.463..843-77, residente e 
domiciliada na Rua Lateral Norte n° 71 Jardim Nova Era, Santa Inês -MA CEP: 65.306-075, nos termos e 
condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e 
passivo da EIRELI ora transformada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transferido R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 
250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, para a sócia ora admitida. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O acervo desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída 

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na condição de 
sócios. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, 
portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua 
Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP: 65.306-130, e MARIA EDUARDA MASCARENHO DE 
FARIAS, brasileira, solteira, emancipada, empresaria, nascida em 15/10/2005, portadora do RG: 
050531342013-6 SESP/MA e CPF: 616.463..843-77, residente e domiciliada na Rua Lateral Norte n° 71 
Jardim Nova Era, Santa Inês -MA CEP: 65.306-075 pelo presente ato, na condição sócios da P G 
AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, com sede domiciliada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65.300-
970 em Santa Inês — MA, inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72. Resolvem, em comum acordo, 
constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFOR Á AO DE 
EIRELI EM LTDA 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E 
CIA LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 
65.300-970 em Santa Inês — MA 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social: 

✓ 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

✓ 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

✓ 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

• 45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados 

✓ 45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

• 77110/00 Locação de automóveis sem condutor 

• 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares); 

✓ 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

V' 01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e 

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador); 

• 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 

✓ 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 

• 42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

✓ 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

• 41204/00 Construção de edifícios 

✓ 43134/00 Obras de terraplenagem 

v 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

✓ 49248/00 Transporte escolar 

✓ 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

• 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

• 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

• 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

✓ 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento 

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento) 
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✓ 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

✓ 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

• 4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

✓ 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

.7 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

✓ 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

✓ 45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

✓ 45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

✓ 45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 

v 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

✓ 43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

• 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

✓ 4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CLÁUSULA QUARTA 

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado. 
Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000 
(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos 
sócios moeda corrente do Pais: 

SOCIOS 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 

R$ 

250.000,00 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 250.000,00 

% 

50 

50 

QUOTAS 

250.000 

250.000 

500.000,00 500.000 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANCe) 
EIRELI EM LTDA 

CLÁUSULA SEXTA 

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, 
nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas 

CLÁUSULA SETIMA 

A empresa será administrada pela socia MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS, que 
ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA 

O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 

CLÁUSULA NONA 

A administradora MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de 
condenação que o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade 
limitada. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Inês/MA 22 de Novembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 
Socio 
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Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

61646384377 MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2021 13:40 SOB N" 21201183681. 

PROTOCOLO: 211373010 DE 29/11/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108739935. CNPJ DA SEDE: 27967465000172. 

NIRE: 21201183681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/11/2021. 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

www.Eanpresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Folha: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL Cá/EL 23155667/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, e 

CONSIDERANDO a relação de matriz e filiais, NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, 

PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

OU 

CNPJ n. 27.967.465/0001-72 

Certidão emitida em 30/08/2022, às 08:06:36 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
10 Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfl jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 10 do art. 40 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF 
Virtual e Processual) até 30/08/2022, às 03:15:13. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10 Grau. 

Certidão: 23155667 

Código de Validação: EA46 62E2 BFFO 40B7 DO4B 618C D411 5BDD 

Data da Atualização: 30/08/2022, às 03:15:13 

30/08/2022 
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Processo: 
Folha: 1 
Rubrica: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 27.967.465/0001-72 Inscrição Estadual: 12.530791-8 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LIDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROD BR 316 

Número: 1996 Complemento: 

Bairro: VILA OLIMPICA 

Município: SANTA INES UF: MA 

CEP: 65300970 DDD: Telefone: 82080178 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4511101 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
Principal: UTILITÁRIOS NOVOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 
.... . ..... 

4511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
USADOS 

4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

4511105 COMÉRCIO POR ATACADC) DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS 

4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

, 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

' 4541206 

4541207 

7732201 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 1312f FADA, TIJOLOS E TELHAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGE:ROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4744005 

4744099 

4923002 

3812200 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

161099 ATIVIDADES DE APOIO À AGRIC:uLT URA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA '1 RANSPORTE 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

Situação Cadastral Vigente: liABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 07/12/2021 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 
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OBRIGAÇÕES 

Nre a partir 01/09/2009 (4511105-4511101.151)103 4511 1.04 -4511106), 
de (CNAL's): 01/04/2010 - (4541203), 01/10/2019 (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/08/2020, 01/01/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 27/05/2022 

Número cia Consulta: 

Proc:',.;;; 
Folha:  A-
Rubrica: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL itubrica: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria No Registro 
CONTADORA MA014087 

Nome 
DARLY DANNY ELE LAGO DE MELO 

Na scirnento Nacionalidade Naturalidade 
06/01/1988 BRASILEIRA ZE DOCA-MA 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
PEDRO FERREIRA DE MELO 
ANT$DNIA DO LAGO DE MELO 

Diplomação CPF Documento de 
15/12/2012 021.582.493-82 Identificação 

0169550120016 
SESP-MA 

Titulo 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Instituição de Ensino 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c art. 10 da Lei 
n.o 6.206/75. 

Data de Registro 
30/09/2016 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de 

Contabilidade 
Código de Validação: 2794D2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https://sistemas.cfc.org.brivalidacao 
/profissional/cpf/02158249382/codi 

co/ 2794D2 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 13 de abril de 2020, às 10:34. 
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PAULO GUTEMBERÇ AGUIAR VIEIRA 

MANOEL VIEIRA E RAIMUNDA AGUIAR VIEIRA 

SANTA INES - MA 

NASC. N.85453 FLS.288V LIV.83 

043178463-90 
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Wh, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Process3: 
Folha: 
Rubrica: 

O Bel_ Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

alps://corregedoria.tjpb.jus. br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8', §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo. identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/04/2021 10:59:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112930907209124400865-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n" 
8.721/2008, Lei Estadual rf 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

411! 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b83a11da06ed8a3e338b5e8d2991cae0c2110f6242e5410986805f6cbec3f35001bb85978a21829ed9af8117e58c8f3f942 
1b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199 
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Presidéncia da República 1CP 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória NP- 2.200-2, 
0,  de 24 de agosto de 2001. 
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Folha: 
Ministério da Fazenda Rubrica: 

Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP 

Número 

043.178.463-90 

Nome 
PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

Nascimento 
14/08/1988 

CÓDIGO DE CONTROLE 

1175.A099.DF4C.04A5 

Cl 
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 17:38:56 do dia 06/04/2021 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

• 

1/1 



3° CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INES -MA 
Endereço: Rue Nova n°226 • Centro • Santa Inas -MA • Fone: 08? 99163-7045

Sérgio Castrequini Fante Tabei,,30 e Registrador 

Pode; . Judicicsri TJMA. Selo: 
AUTENT0298760FSDAE2TREJLKU59, 
15/ 12/2021 09:48 16, Ato 13.18, Total R$ 5,12 
Emol R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0.18 
,-EMP R$ 0,18 Consulte 
M.tps://seto.tjmu.jus.br 

r:ciine ? Meia de Sousa 
Esc! evente Autorizada 

3c.• Ofício de Santa Inês-MA 

FM 1 . 01:%0 

•-, „ • 

r ORíO NACAUNAL 

20/11/2013 

- MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

ROBERTO LIMA DE FARIAS E ELIETH 
MASCARENHO SANTOS 

• , 
SANTA INES — MA 

• 
NASC. N.119823 FLS.82 LIV.118 

616463843—T7 

P-243 

•,0> 

/ 11F:4'(1,
ottp.mmmarAMMr4 

ASS,T' A -TUNA:0r} 000..1{/6 

L. I ' 1 1 ti I. )t. 29.,013/83 

15/10/2005 

VIA-01 



TOW ''''Rt3frOgu0 NAC12 . -~' 
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20/11 /201 rxpEtm.:Ai, 

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

ROBERTO LIMA DE FARIAS ELIETH 
MASCARENHO SANTOS 

SANTA INES - MA 

NASC. N.119823 FLS.82 LIV.118 

616463843-T7 
oR~Tteds~ 

P-243 

3° CARTÓRIOEXTRAJUDICIALDESANTAINÉS-MA 
Endereço Rue Novii rt. 226 Centro • Unta mOO- MA Fonu: (98)99163.7005 

Sérgio CastrequIn) Fonte. Tabeli37 e Registrador 

Fode; . Selo,
AUTENT029876uFSDAE2TREJLKW59. 
:5/12/2021 0948 16, Ato , 13.18, Totcs1 R$ 5,12 
Emel R$ 4,53 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0. 18 
,7EMP R$ 0,18 
nt4.)s://selo.tjmcx jus. br 

c'dinek? Meio de Sousa 
Escl evente Autorizada 

3' Oficio de Santa !nês-MA 

8)0 UNI*(

No7 i lb Ot: 2903443 

15/10/2005 

VIA-01 
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32 OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS/M.A 

E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

Prpc•nso: zZe 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE TÍTULOS Folha: 

ftUbricá 
ESTADO DO MARANHÃO

:

Sergio Castrequini Vantes 
Takbelião e Oficial 

Cartono 
Santa Inês 

TERCEIRO OFICIO EXTRAJUDICIAL 

Orniri tiontiNei:4VritliZO:::21= 

LIVRO 114 FOLHA 149 

Sérgio Castrequini Fante 
Tabelião e Oficial - Titular zz-63 

PROTOCOLO: 011992 

1

.." .0 c" .3 gj.
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: P G AGUIAR 
VIEIRA E CIA LTDA A FAVOR DE VILZA MARIA 
CRUZ DA SILVA. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos dezessete dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (17/12/2021), nesta cidade de Santa Inês, 
Sede e Comarca do mesmo nome, Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como 
OUTORGANTE: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNRI/MF sob o n. 27.967.465/0001-72, com registro devidamente arquivado na JUCEMA - Junta 
Comercial do Maranhão sob o n2 21600202892, com registro em 14/06/2017, com sede e foro 
na ROD BR 316, n2 1996, Vila Olímpica, Santa Inês-MÁ, neste ato representada pela sócia Maria 
Eduarda Mascarenho de Farias, brasileira, emancipada conforme certidão de emancipação, 
emitida em 04.11.2021, lavrada sob a matricula 031039 01 55 2021 7 00002 117 0000115 90, 
Cartório do 22 Ofício Extrajudicial da Comarca de Santa Inês/MA, capaz, solteira, empresária, 
natural de Santa Inês/MA, nascido(a) em 15/10/2005, filha de Roberto Lima de Farias e Elieth 
Mascarenho Santos, portadora do RG n2 050531342013-6 SESP-MA, inscrito no CPF/MF n° 
616.463.843-77, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Lateral Norte, n2 71, bairro Jardim Nova 
Era, Santa Inês-MA; reconhecido(a) como o(a) próprio(a) por mim, Edineide Melo de Sousa, 
Escrevente Autorizada, à vista dos documentos de identificação apresentados e acima anotados, 
do que dou fé. Então, pelo(a) Outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos 
melhores termos de direito, nomeia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURADOR(A): VILZA 
MARIA CRUZ DA SILVA, brasileira, maior, solteira, representante comercial, natural de 
Oriximina-PA, nascido(a) em 22/07/1978, portadora do RG n2 3711646 PC PA, inscrito no CPF/MF 
n° 636.345.112-49, residente e domiciliado(a) no(a) Conj. Ariri Bolonha, Qd-4 15, n2 30, bairro 
Coqueiro, Belém-PA; a quem confere poderes para representá-la Junto a Quaisquer Repartições 
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Prefeituras, onde for esta apresentada, para o fim 
especifico de participar de licitações em nome da firma outorgante, podendo para tanto o dito 
procurador, assinar contratos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, ofertar lances, aceitar lances, negociar prazos 
e valores (no processo licitatório), assinar propostas de preços e anexos provenientes do 

processo licitatório, assinar ata de reunião, podendo ainda dar baixa/encerrar as atividades da 

firma acima mencionada, assinar todos os papeis e documentos, e distrato contratual requerer o 

que necessário dando tudo por bom firme e valioso. PRAZO: UM (01) ANO. PERMITIDO O 

SUBSTABELECIMENTO. DEVE A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER EXIGIDA DIRETAMENTE 

Dglializado cc,(11 CarnS.nner 

v3.0 - DALITIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/01/2022 09:57:14 que o documento de hash (SIIA-256) 

cO3bd40e207cb0t77aedcf1f9f68f8e1606624cbedbefOcc616c0abd23eebOle foi validado em 26/01/2022 09:49:05 através da transação blockchain 

Oxb89cb53da867c8e41faebd56d030220f7702ed845f59aeb5a07daa3310c86a21 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 48058) 
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PrOCOSSO° E DOCUMENTOS PESSOAS .JUIÚDICAS 

St`11:k) 

lifilwlifto e Oficial Cartono 
Santa Inês 
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Sérgio Castrequini Fante 
Tabelião e Oficial - Titular 

LIVRO 114 FOLHA 150 PROTOCOLO: 011992 

PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 0(A) Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas 
informações prestadas neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do 
Mandatário, prazo, possibilidade ou vedação de substabelecimento e todos as demais cláusulas 
principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme sua solicitação. 0(s) Outorgante(s) 
responsabiliza(m)-se inteiramente pela outorga da presente procuração, pelos dados 
fornecidos, isentando este Tabelionato de quaisquer responsabilidades civis e criminais em 
virtude da inexatidão dos números e dados apresentados. Após a assinatura, os elementos 
declaratórios deste instrumento são inalteráveis, e eventuais correções somente serão levadas 
a efeito mediante a lavratura de novo ato. "Fica cientificado que os dados obtidos atenderão, no 
que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o disseram, outorgaram e me pediram que 
lhes lavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito, procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos 
MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS (Sócia) que verificando sua conformidade, aceitam e 

assinaln,i dispersando as testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Eu (a) 
(Edineide Melo de Sousa), Escrevente Autorizada. Emolumentos contendo 

valores do FERC e FEMP/FADEP: R$ 104,02. . 

ACIEJ.4a-SZILWalaA)1~$ 10.4a.çdà 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

Sócia 

Santa Inês(MA) 
Em test° 

CARTÓRIOEXTRAJUDICIALDESANTAINÉ8•MA 
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Edineide Melo de Sousa 
Escrevente Autorizada 
• :)ficlo de Santa Inés-MA. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro P5-ancisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c03bd40e207cb0f77aedcf1f9f68f8e1606624cbed bef0cc616c0abd23eeb07e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 48058 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO VILZA PG", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO VILZA PG", faz prova de que em 26/01/2022 09:48:22, o responsável P G Aguiar Vieira e 
Cia Ltda (27.967.465/0001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de P G Aguiar Vieira e Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2022 09:53:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxb89cb53da867c8e41faebd56d030220f7702ed845f59aeb5a07daa3310c86a21. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Folha: 

Rubrica: 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 

Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

07) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautingdautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b2bbbc406509086173daca7881d9b345f8ca1c2ffd20b85daf01171139e6f459 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 50289 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOC IDVILZA", cujo assunto é descrito como "DOC 
IDVILZA", faz prova de que em 10/02/2022 11:00:32, o responsável P G Aguiar Vieira e Cia Ltda 
(27.967.465/0001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de P G Aguiar Vieira e Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/02/2022 11:02:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6764b8db5beb498b246de63e5010a6cebcd441b50c9a948b01ba4a7c1df16df1. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

:DAUTIN ELJ(K : ,1 I N 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA ÇOMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://~w.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

PrOcesSo: a 0

Folha: 
Rubrica:  I--

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

tps://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade. 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Fsta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/04/2021 10:59:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112930907209124400865-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b83a11da06ed8a3e338b5e8d2991cae0c2110f6242e5410986805f6cbec3f35001bb85978a21829ed9af8117e58c8f3f942 
1b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199 
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Prrsidéncia da República ICP 
Casa Civil Brasil 

Medic.U. PrOviSõficl N. 2.200-2. 
de 24 de aqosto de 2001. 



Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1091515/2021 

PROCESSO SEMA N° 21060017207/2021 

Proce::; o1r1/4- 0C 
Folha: 

Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

11/06/2023 

E-PROCESSOS N° 106389/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

*NOME OU RAZÃO SOCIAL: P G Aguiar Vieira 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de resíduos não-perigosos 

CPF OU CNPJ: 

27.967.465/0001-72 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

125307918 

ENDEREÇO: 
Rodovia Br 316, 1996, Extensão Br 316, Prox Contorno, Vila Olímpica 

MUNICÍPIO: 
Santa Inês - MA 

CEP: 
65309-899 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS (DESDE QUE COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS) NO ESTADO DO MARANHÃO. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): SEDE ADMINISTRATIVA - BR 316, BAIRRO: 
VILA OLIMPICA, MUNICÍPIO: SANTA INÊS, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 30 40' 
24.43" S, 450 23' 37.19W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
21060017207/2021. 

São Luis - MA 11/06/2021 

111111111111111114,1,111111111111111 

Diego Fernando Mendes Rolim 
Secretário 

Matricula: 807459-2 

Rafael Ferreira Maciel 
Secretário Adjunto 

Matricula: 875246-1 
OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor: 



Prccs : 2t25
Folha: 4,6 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n° 21060017207/2021 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 40, 7" e 80
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 

4111) V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página: 1 



Processo:
Folha: 

EINIf›Me.CINtslirsolEtNÉTC>5, V. :11,CtiLC)5, SfERMIÉÇ'e.):S 

A empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob no 27.967.465/0001-72, sediada na BR 316, 
N2 1996, VILA OLIMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65309-899, e-mail: licita.para@outlook.com, 
telefone: (91) 993729319 - Santa Inês - MA, por intermédio de sua representante legal o Sr. (a) 
VILZA MARIA CRUZ DA SUILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646, 
DECLARA que possuímos estrutura e condições para fornecer os produtos, em conformidade 

com os prazos e exigências do edital e seus anexos, conforme comprovação via imagens/fotos 

abaixo. 

Link: 
https://www.google.com/maps/dir/Santa+In%C3%AAs,+MA/emp%C3%B3rio+empreendiment 

os+santa+in%C3%AAs/@-3.1135924,-

46.1381808,9z/data=14m 13 !4m12!1m5 !1m1l1s0x92ca9c1f6b0c58e9:0x561a8d51fd028d1c!2 

m2l1d-45.3828356!2d-

3.6648976!1m5l1m1 !1s0x92b391bb87f92943:0x464219576da9040b!2m211d-45.7724708!2d-

2.5551261 
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Process2:2~ wz& 
Folha: 
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Santa Inês, Maranhão, Brasil. 
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DA t.M 10D0-6íTti1̂4-1-T:{5F.it0 NAGiONA,
3711646 3 VIA 16/10/2019 

VitZA MARIA CRUZ DA SILVA 

vERIANO MAGNO DA SILVA J MARIA cRuz DA SILVA 

ORIXIMINA - PA 

C.NASC ORIXIMINA PA 

NUM: 008242 LIV: 00A08 FOL: 0044 

E 



Processo: 
Folha: 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
14) W. dautin.comidautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b2bbbc406509086173daca7881d9b345f8ca1c2ffd20b85daf01f71139e6f459 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 50289 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOC IDVILZA", cujo assunto é descrito como "DOC 
IDVILZA", faz prova de que em 10/02/2022 11:00:32, o responsável P G Aguiar Vieira e Cia Ltda 
(27.967.465/0001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de P G Aguiar Vieira e Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/02/2022 11:02:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6764b8db5beb498b246de63e5010a6cebcd441b50c9a948b01ba4a7c1df16df1. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
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08/09/2022 14:35 Consulta Regularidade do Empregador Process 
Folha:. 
Rubrica: 

CAIXA ECONOWC:A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.967.465/0001-72 

Razão Social:P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Endereço: ROD BR 316 1996 / VILA OLIMPICA / SANTA INES / MA / 65300-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2022 a 03/10/2022 

Certificação Número: 2022090403061365848307 

Informação obtida em 08/09/2022 14:35:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



01/08/2022 08:33 Detalharrliay 'as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Susfilas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: PG AGUIAR VIEIRA 

CPF / CNPJ: 27967465000172 

Data da consulta: 01/08/2022 07:43:02 

Data da última atualização: 30/07/2022 10:15:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

cr,
(I) 
C-

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=PG+AGUIAR+VIEIRA&cpfCnpj=27967465000172&colun. . . 1/1 



01/08/2022 08:33 Detalhamelas Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Sulipas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 04317846390 

Nome: PAULO GUTTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

LIMPAR 

Data da consulta: 01/08/2022 07:43:02 

Data da última atualização: 30/07/2022 10:15:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=04317848390&sancionado=PAULO+GUTTEMBERG÷... 1/1 



01/08/2022 08:31 Detalham das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Su as - CE1S - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

C PF / CNPJ: 61646384377 

Data da consulta: 01/08/2022 07:43:02 

Data da última atualização: 30/07/2022 10:15:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=MARIA+EDUARDA+MASCARENHO+DE, FARIAS&cpfC... 1/1 



08/09/2022 09:36 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
Proces;o: 
Folha: In 
Rubrica: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2022/00002668 
Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.582.493-82 
CRC/UF n.° MA-014087/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 07/12/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 021.582.493-82 Controle: 8340.8654.8968.8968 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 1/1 



24/08/2022 15:26 

• 

• 

CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

Proc 
Folha:t 
Rubrica: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 
REGISTRO - MA-014087/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.582.493-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 24/08/2022 as 15:25:36. 
Válido até: 22/11/2022. 
Código de Controle: 256777. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



08/09/2022 09:37 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

 Przrus:-: -Yr-~ 

Rubrica: 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2022/00002669 
Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.582.493-82 
CRC/UF n.° MA-014087/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 07/12/2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 021.582.493-82 Controle: 1925.1239.1553.1553 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 1/1 



08/09/2022 09:31 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

frOZW-Z-Ot-~-

Folha: • • • 

Rubrica: 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2022/00002667 
Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.582.493-82 
CRC/UF n.° MA-014087/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 07/12/2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 021.582.493-82 Controle: 3431.3745.4059.4059 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 1/1 



Página 1/2 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Folha:  160 
Rubrica: 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 859065/2022 

Emissão: 15/01/2022 

Validade: 01/03/2022 

Chave: Ayx7x 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Registro: 0005436486 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do Capital: 13/10/2020 

Faixa: 3 

Objetivo Social: COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIRREBOQUES NOVOS E USADOS; COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS NOVOS E USADOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEI DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICUI TURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS COM OPERADOR, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR); COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; TRANSPORTE ESCOLAR; ALUGUEL DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CIMENTO, CALHAS PARA 
CONSTRUÇÃO, AZULEJOS, CERÂMICAS, BOX PARA BANHEIRO, ARTEFATOS DE CIMENTO); COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA AMBIENTAL, NO ÂMBITO 
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RODOVIA BR 316, 1996, VILA OLIMPICA, SANTA INÊS, MA, 65309899 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 21/01/2021 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543674DDMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: BEATRIZ 
AZEVEDO DE OLIVEIRA. Data de fim do contrato: 01/03/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2021 (1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsáveis Técnicos  

Profissional: BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA 

Registro: 1116227924 

CPF: 056.757.923-92 

Data Início: 16/07/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 01/03/2022 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Ayx7x 

Impresso em: 15/01/2022 às 11:12:21 por: adapt, ip: 177.74.104.64 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ROBERTO LUCINDO SILVA 

Registro: 1114607169 

CPF: 018.466.593-02 

Data Inicio: 21/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Process?:`?(.27 
Folha: • 

Rubrica: 
111 5 065/2022 
Emissão: 15/01/2022 

Validade: 01/03/2022 

Chave: Ayx7x 

ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO 

Atribuição: ARTIGO 6° DA RES. N° 218[73 DO CONFEA, RESTRITA ÀS ATIVIDADES DE SUPERVISÃO (ITEM 1), ESTUDO E 
PLANEJAMENTO (ITEM 2) E CONDUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO (ITEM 14) DESTA RESOLUÇÃO. REFERENTES A 
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

Atribuição: ART. 1° DA RES. NO 310/1986 E NO ART. 2° DA RES. NO 447/2000, AMBAS DO CONFEA, ASSOCIADAS AO § 1° DO 
ART. 5° DA RESOLUÇÃO NO 1.073/2016 DO CONFEA, RESTRITA ÀS ATIVIDADES DE GESTÃO E COORDENAÇÃO (ATIVIDADE 
01), PLANEJAMENTO (ATIVIDADE 02) E AVALIAÇÃO (ATIVIDADE 06), REFERENTES À: ADMINISTRAÇÃO E ORDENAMENTO 
AMBIENTAIS E AO MONITORAMENTO E MITIGAÇÃO DE IMPAC—OS AMBIENTAIS; SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA; SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE EXCRETAS E DE ÁGUAS 
RESIDUÁRIAS (ESGOTO) EM SOLUÇÕES INDIVIDUAIS OU SISTEMAS DE ESGOTOS, INCLUINDO TRATAMENTO; COLETA, 
TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS (LIXO); CONTROLE SANITÁRIO DO AMBIENTE, INCLUINDO O 
CONTROLE DE POLUIÇÃO AMBIENTAL. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio: PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

CPF: 043.178.463-90 

Função: EMPRESARIO 

Sócio: MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

CPF: 616.463.843-77 

Função: EMPRESÁRIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verilcada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Ayx7x 
Impresso em: 15/01/2022 às 11:12:21 por: adapt. ip: 177.74.104.64
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06/04/2021 

Ministério da Fazenda 

* Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF'"--

Número 

043.178.463-90 

Nome 
PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

Nascimento 
14/08/1988 

CÓDIGO DE CONTROLE 

1175.A099.DF4C.04A5 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 17:38:56 do dia 06/04/2021 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Proc,;,ssx. 
Foiha. 1.692, 
Rubrica: 

1/1 



FolhaLl  "? 
Rubrica: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na8.666, de 1993, conforme documentação registrada 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CN PJ: 

Razão Social: 

40 Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

no S1CAF, que a 

27.967A65/0001-72 DUNS®: 91*****88 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

EMPORIO EMPREENDIMENTOS 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2022 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - IIabilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista (http://i,vww.tst.jus.br/ccrtidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 
Validade: 

Municipal 

Validade: 

Validade: 

14/11/2022 

14/09/2022 
25/02/2023 

25/10/2022 

01/09/2022 

Validade: 31/05/2023 

Esta declaração e uma simples consulta c não tem efeito legal 

Emitido em: 29/08/2022 15:45 
CPF: 616.463.843-77 Nome: MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 
Ass: 

1 de 2 



Procesc.,0:'"Jt 
Folha: 
Rubrica: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 DUNS®: 91*****88 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LIMA 

di Nome Fantasia: EMPORIO EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

Órgãos do Município de Barcarena 

Emitido em: 29/08/2022 15:45 2 de 2 
CPF: 616.463.843-77 Nome: MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 



Processp: 
Folha:  16 
Rubrica: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS 

Endereço: 

RODOVIA BR 316, 1996 - VILA OLIMPICA - Santa Inês / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 29/08/2022 15:45 1 de 1 



Tal 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Process9:~ 
Folha:1 
Rubrica:  a) 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 30/08/2022 07:41:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNI4',1) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c 



azz
Folha: L6
Rubrica: 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



Process 
Folha: 
Rubrica. 

GOVERNO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANDOLANDIA 
CNPJ 13.892.610/0001-99 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que, a 
empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 27.967.465/0001-72 e Inscrição 
Estadual n° 12.530791-8, sediada à Av. Marechal Castelo Branco, n° 2563 — Bairro Nova 
Santa Inês, CEP 65.300-480 — na cidade de Santa Inês-MA - (98) 98208-0178, e-mail: 
emporioempreendimentos_@outlook.com, tem fornecido 01 (um) Veículo Automotor com 
características técnicas que atenderam às exigências editalícias constantes nos autos do 
processo que abaixo expomos: 

NOTA 
FISCAL 
FATURA 

. i DATA DE LICITAÇÃO 
EMISSÃO MODALIDADE 

EMPENHO 
1 CONTRATO 
1 
j PROCESSO 

OBJETO LICITADO E FORNECIDO 

0078 05 ' 

, 
09 , 

, 

' 

20 

. Pregão 
Eletrônico 

n° 001/2020 
FMS 

Empenho n° 

0068764
Contrato n° 

001/2020-SMS 

Processo n° 
007/2020 

AMBULÂNCIA FURGONETA tipo A 
(Simples Remoção) — cor: Branca 
FIAT/FIORINO Hard Working - 1.4 
EVO — Flex, ano/modelo: 2020/2021 
Carroceria em aço monobloco 
original de fábrica 
Chassis n° 9BD2651JHM9164362 
Motor N° 327A0114386472 

ATESTAMOS ainda que, obtivemos um resultado satisfatório quanto ao 
desempenho e à qualidade do veículo, bem como, ao prazo de entrega e a garantia do 
objeto fornecido, e que até o momento, nada consta em nossos arquivos/registros que 
venha desabonar a conduta moral, comercial e a sua capacidade técnico-gerencial nesse 
fornecimento, pois cumpriu com todos os compromissos do contrato firmado com esse 
Fundo Municipal de Saúde. 

Sandolândia—T 15ide setembro de 2020. 

FUNDO MUNI NDOLÂNDIA 
LO UNES DE SOUZA 

Gesto do Fundo Municipal de Saúde 
CP 01.951.561-88 / RG 4476684 SSP/TO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANDOLÂNDIA 
Av. Dr. Ulisses Guimarães, n9- 01 — Centro — 77.478-000 — Sandolândia — TO 

(63) 3394-1418 - e-mail: saúde@sandolandia.to.gov.br - CNPJ 13.892.610/0001-99 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedorla Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 

CERTJUDONE-SJDSl - 1602022 
Código de validação: 6EB1F7BBBC 

Número da guia: 22056201001319036. 

Processo ji 
Folha: 

Rubrica: 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte 

interessada, que. dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta 

Comarca, nas ações especificas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro 

de (10) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até a presente data, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ n". 27.967.465/0001-72, estabelecida à Rod. BR-316, 1996, bairro Vila 

Olímpica, Santa Inês/MA. CEP: 65.300.970. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 

no Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do 

Maranhão. Eu, Rejanne Lima Sercjo Gentil, Técnica Judiciário, matricula 1504034, 

pesquisei c digitei. E, eu, Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária Judicial, matricula 

162271, assino, aos vinte c cinco (25) dias, do mês de agosto (08), às 10h50min, ano dois mil e 

vinte e dois (2022). 

OBSERVAÇÕES: 
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica 
do servidor (art. 150 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). 
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da CGJ. 
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 
destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA 
VISTA DO MARANHÃO/MA. 

E3Nif4. Cl 
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CERTJUI3ONE-SJOSI - 1602022/ Código: 6EB1F7BBBC 
Valide o documento em mvw timalustrIvalidadoc.php 

Scanned with CamScanner 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 

a4;e 
Folha: • 

Rubrica: 

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 
Matrícula 162271 

Documento assinado. SANTA INÊS, 25/08/2022 13:02 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES) 

2 
CERTJUDONE-SJDSI - 1602022/ Código: 6EB1F7BBBC 

Valide o documento em VI" tjmajus buvallelacloc ph_E 

Scanned with CamScanner 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- 113AM 

Folha: 
?rocem-

.4 Me
,

a" 

M A Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Número da Certidão: 24194432 
Emitido em: 30/08/2022 

Válida até: 29/09/2022 

INTERESSADO: P G AGUIAR VIEIRA 

CNPJ/CPF: 27.967.465/0001-72 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 10 de 07 de dezembro de 2012. 


